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Informativo Oficial da cidade de Carapicuíba conforme lei nº 3.479/2017

Parque Linear

Ação da guarda

Vacinação gripe

A Prefeitura segue com as obras do Parque Linear, no 
Santa Tereza, que vai da Policlínica até o Rodoanel, 
com pista de caminhada, ciclovia, área de ginástica, 
playground, além e paisagismo.

Em mais uma ação da Guarda Civil Municipal, foram 
localizados nove quadros de motos na Vila Cretti. A pro-
cedência do produto vai ser investigado pela polícia.

A Secretaria de Saúde continua realizando a campa-
nha de vacinação contra gripe em Carapicuíba. Ido-
sos acamados com 60 anos ou mais podem ser imu-
nizados em casa. Para solicitar o serviço é necessário 
que o parente compareça a Unidade Básica de Saúde 
mais próxima de sua residência com RG, CPF, cartão 
do SUS e comprovante de residência em nome da 
pessoa. Cabe ressaltar que caso não haja compro-
vante de residência em nome da pessoa, uma visita 
será realizada para comprovação de endereço.
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Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Jefferson Diego Xavier Estevam  CPF. nº: 347.401.188-07
Fernanda Caroline Braga Verga Estevam CPF. nº 326.071.938-60
Matricula (s) nº (s) 2.610 CRI de Carapicuíba.                                                                                                
Rua Gabriel Soares de Souza, 144 – Bandeiras- Osasco/SP
CEP.: 06160-020

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Ana Cândida dos Santos Silva CPF 132.990.868/63                                                                                                 
Matrícula n° 5.722 CRI de Carapicuíba
Rua Elizabeth Pimentel, n° 60- Jardim Parque Santo Antônio - Carapicuíba/SP
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

              Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Andrea Pereira da Silva CPF 145.066.878-09
Antonio Pereira da Silva CPF 100.516.878/44                                                                                            
Matrícula n° 5.722 CRI de Carapicuíba.
Rua Japão, n° 327, Vila Silviânia- Carapicuíba/SP.
CEP.: 06320-210 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

              Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Lindaura Maria dos Santos CPF 230.970.648-50 
Manoel Gomes dos Santos CPF 106.362.348-00                                                                                                 
Matrícula (s) n° (s) 5.722 CRI de Carapicuíba.
Avenida Diniz, n° 101- Vila Martins – Carapicuíba/SP.
CEP.: 06315-390

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Maria Dalzila dos Santos Albuquerque CPF 251.015.148/70
Matrícula n° 5.722 CRI de Carapicuíba
Rua Elizabeth Pimentel, n° 45- Jardim Parque Santo Antônio - Carapicuíba/SP
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

              Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Patrícia Pereira Nascimento dos Santos CPF.: 164.071.928-89
Leoni Nascimento dos Santos CPF.:386.621.245-34
Matrícula n° 5.722 CRI de Carapicuíba
Rua União, n° 106 - casa 04 – Jardim Santa Monica – Barueri/SP.
CEP.: 06435-285

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Valdelice Maria dos Santos CPF 074.164.328-63
Matrícula n° 5.722 CRI de Carapicuíba
Rua Judite Sales, n° 65-B - Jardim D’ Avila – Osasco /SP
CEP.: 06288-110

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Zacharias Pereira dos Santos Neto CPF 225.694.758/07                                                                                           
Matrícula n° 5.722 CRI de Carapicuíba
Rua União, n° 106 - casa 04 – Jardim Santa Monica – Barueri/SP.
CEP.: 06435-285

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

              Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
SEVI ADIMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 
Matrícula (s) n° (s) 6.116 CRI de Carapicuíba
Alameda Grajaú, n° 60, 13° andar, sala 1310
Condomínio Alphaville NWT – New Worker Tower – Barueri/SP
CEP.: 06454-050

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Alcides Jesuino da Silva, CPF 489.218.828/04 
Maria Alves da Silva                                                                                                 
Matrícula n° 9.388 CRI de Barueri
Avenida General Teixeira Lott, n° 347- Carapicuíba/SP
CEP.: 06317-340

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

 Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Antonia Regina dos Santos CPF.: 062.118.168-47
Matrícula n° 10.378 CRI de Barueri
Rua Florestópolis, 17- Carapicuíba/SP.
CEP.: 06322-100

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 01 de junho de 2021.
À 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, CGC/MF. 61 024 170 0001 09                                                                                                 
Matrícula n° 10.378 CRI de Barueri
Rua: Bráulio Gomes, n° 81, São Paulo – Capital
CEP.: 01047-020

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Francelino Franscisco Rodrigues ou Francelino Rodrigues CIC 677.286.188/49
Enedina Lopes Rodrigues                                                                                                 
Matrícula n° 15.192 CRI de Barueri
Rua Elizabeth Gebauer Pimentel, n° 166- Carapicuíba/SP.
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

 Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Jovino Gonçalves Costa CPF 069.328.279/72 
Patrícia Alves Gonçalves Costa CPF 270.772.008/92
Matrícula n° 15.717 CRI de Barueri
Avenida Inocêncio Seráfico, n° 1.886 – Carapicuíba/SP.
CEP.: 06380-021

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

 Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À '
Anacleto Eleodoro Bastos CIC 465.945.238/72
Nadir Barbosa Bastos                                                                                                 
Matrícula n° 17.327 CRI de Barueri
Rua Castro Alves, n° 127- Carapicuíba/SP.
CEP.: 06386-690

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Alex Nascimento Lacerda, CPF 379.538.168/14                                                                                                
Matrícula n° 18.452 CRI de Barueri
Avenida Victor Vivita, n° 235, Casa n° 251 – Tamboré IV- Santana de Parnaíba
CEP.: 06544-072

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Barbara Fogaça Lacerda  CPF 360.064.798/93   representada pelo seu pai
Valdei Lacerda Abel                                                                                         
Matrícula n° 18.452 CRI de Barueri
Avenida Victor Vivita, n° 235 - Casa n° 248 – Tamboré IV- Santana de Parnaíba
CEP.: 06544-072

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Tatiana Nascimento Lacerda, CPF.:  305.565.428-51
Matrícula n° 18.452 CRI de Barueri
Avenida Victor Vivita, n° 235, Casa n° 248 – Tamboré IV- Santana de Parnaíba
CEP.: 06544-072

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 26 de Maio de 2021.
À 
Oscar Vaz, CIC 183.656.808/82 e
Maria de Lourdes Lucio Vaz                                                                                           
Matrícula n° 19.418 CRI de Barueri
Rua: Elizabeth Gebauer Pimentel, n° 120
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

              Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Izaias Ferreira de Lisboa, CIC 008.088.938/74 e
Maria Aparecida Felipe Lisboa                                                                                               
Matrícula n° 22.270 CRI de Barueri
Rua: Faride Gebauer Pimentel, n° 41
CEP: 06386-660

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

              Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
José Benedito Filho, CIC 331.406.188/91 e
Maria Ferreira Benedito                                                                                                 
Matrícula n° 22.273 CRI de Barueri
Rua: Guanandi, n° 188
CEP.: 06361-505

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Adilson Antunes Barbosa, CPF 045.388.538/10 e
Eunice Santiago dos Reis Barbosa, CPF 045.388.538/10
Matrícula n° 22.831 CRI de Barueri
Rua: Elizabeth Gebauer Pimentel, n° 230
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

              Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Felipe Batista da Silva, CPF 187.063.808/59 e
Ana Candida dos Santos Silva                                                                                                 
Matrícula n° 22.832 CRI de Barueri

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

            Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
José Felipe Cardoso, CIC 262. 597.708/53 e
Alzira Alves Cardoso, CIC 262.597.708/53                                                                                                
Matrícula n° 23.292 CRI de Barueri
Rua: Safira, n° 08 - Jardim Mutinga – Osasco/SP
CEP.: 06286-210

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

              Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Dorico Felipe Cardoso, CIC 123.021.638/34 e
Clarice Martins Cardoso, CIC 123.021.638/34                                                                                                
Matrícula n° 23.292 CRI de Barueri
Avenida São José, n° 1600– Jardim Marieta – Vila dos Remédios Osasco/SP
CEP.: 06283-125

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Filomena de Souza Santos, CIC 426.778.908                                                                                                 
Matrícula n° 23.292 CRI de Barueri
Rua: Rubi, n° 48 –  Jardim Mutinga - Osasco/SP
CEP.: 06286-200

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

             Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
João Felipe, CIC 200.912.818/49 e
Eliene Fernandes de Oliveira Felipe, CIC 200.912.818/49                                                                                                
Matrícula n° 23.292 CRI de Barueri
Rua: Guanandi, n°120
CEP.: 06361-505

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Juarez Felipe, CIC 811.516.328 e
Maria de Lurdes Gomes Felipe, CIC 811.516.328                                                                                                 
Matrícula n° 23.292 CRI de Barueri
Rua: Guanandi, n°110
CEP.: 06361-505

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Maria Aparecida Felipe Lisboa, CIC 008.088.938/14 e
Izaias Ferreira de Lisboa, CIC 008.088.938/14                                                                                                  
Matrícula n° 23.292 CRI de Barueri
Rua: Faride Pimentel, n°41
CEP.: 06386-660

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

              Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Geralda Felipe Pereira, CIC 489.085.258/15 e
Rubens Pereira, CIC 489.085.258/15                                                                                                   
Matrícula n° 23.292 CRI de Barueri
Rua: Guanandi, n°38
CEP.: 06361-505

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Maria Aparecida Martins Pereira, CIC 026.788.968/20 e
Felisberto Martins Pereira, CIC 026.788.968/20                                                                                                     
Matrícula n° 23.292 CRI de Barueri
Rua: 22, n° 31 – Parque São Domingos – São Paulo

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Zico Felipe Cardoso, CIC 110.705.958/53 e
Maria da Silva Cardoso, CIC 110.705.958/53                                                                                                    
Matrícula n° 23.292 CRI de Barueri
Rua: Nepal, n°150 – Parque Capuava – Santo André/SP
CEP.: 09270-110

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

              Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Maria Tereza Molina, CPF 006.398.718/01 e
Carlos Molina Barbir, CPF 006.398.718/01                                                                                               
Matrícula n° 23.604 CRI de Carapicuíba
Rua: Maria Rosa, n° 92
CEP.: 06322-040

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

              Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Maria Begona Fernandez Garcia, CPF 011.731.848/56
Matrícula n° 23.604 CRI de Carapicuíba
Rua: Elisabeth Gebauer Pimentel, n° 70
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
José Antonio Fernandez Garcia Redondo, CPF 079.069.068/37
Matrícula n° 23.604 CRI de Carapicuíba
Rua: Elisabeth Gebauer Pimentel, n° 70
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

              Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 01 de junho de 2021.
À 
Eliana Augusto de Oliveira Dias, CPF 009.002.278/50                                                                                                  
Matrícula n° 25.627 CRI de Carapicuíba
Rua: Ana Lúcia, n° 44 – Vila Três Irmãos – Carapicuíba/SP
CEP.: 06386-600

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

              Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Francisca Landim de Souza, CIC 084.595.688/49                                                                                                 
Matrícula n° 34.362 CRI de Barueri
Rua: Elizabeth Gebauer Pimentel, n° 74 
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
José Flor, CIC 285.355.108/34 e
Helena Maria da Conceição Flor                                    
Matrícula n° 43.786 CRI de Barueri
Rua: Guanandi, n° 28 
CEP.: 06361-505

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 01 de junho de 2021.
À 
José Landim de Souza, CIC 474.675.178/15 e
Osvaldina Pereira de Souza                                    
Matrícula n° 44.356 CRI de Barueri
Rua: Elizabeth Gebauer Pimentel, n° 186 - Carapicuíba/SP 
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Oswaldo Calcetti, CIC 081.391.998 e
Maria de Lourdes Gomes Calcetti                                    
Matrícula n° 49.935 CRI de Barueri
Rua: Ganandi, n° 92 
CEP.: 06361-505

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 01 de junho de 2021.
À 
Wilson Barbosa, CIC 045.310.358/87 e
Irismar Nogueira Barbosa                                    
Matrícula n° 58.220 CRI de Barueri
Rua: Avenida Ipiranga, n° 104 – 22° Andar, Conjunto 224/ São Paulo - Capital 
CEP.: 01046-918

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Armando Paulo da Silva, CIC 727.400.818/49
Irani Soares Pinheiro, CIC 512.274.448/34
Matrícula n° 59.884 CRI de Barueri
Rua: Parque da Fonte, n° 26 – Carapicuíba/SP 
CEP.; 06332-200

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Irani Soares Pinheiro, CIC 512.274.448/34
Matrícula n° 59.884 CRI de Barueri
Rua: Parque da Fonte, n° 26 – Carapicuíba/SP
CEP.: 06332-200 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 01 de junho de 2021.
À 
Salvador Roda, CIC 907.404.408/53
Matrícula n° 60.222 CRI de Barueri
Rua: Faride Gebauer Pimentel, n° 77 
CEP.: 06386-660 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26  de maio de 2021.
À 
Salvador Roda, CIC 907.404.408/53                                                                                                 
Matrícula n° 60.223 CRI de Barueri
Rua: Faride Gebauer Pimentel, n° 77
CEP.: 06386-660

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 



Atos Oficiais

        carapicuiba.sp.gov.br  18 prefeituradecarapicuibasp 9 de Junho de 2021

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Benedicto Antonio de Marco, CIC 332.456.228/72                                                                                                 
Matrícula n° 60.395 CRI de Barueri
Rua: Elizabeth Gebauer Pimentel, n° 67
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Mário de Souza, CIC 275.789.178/20 e
Conceição Moreira de Souza    
Matrícula n° 61.408 CRI de Barueri
Rua: Tajipuru, n° 282 – Perdizes/SP
CEP.: 01156-000 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Laudelina Antunes Barbosa, CIC 308.166.966/91 e
Aureliano Florindo Barbosa, CIC 307.478.056/87    
Matrícula n° 63.289 CRI de Barueri
Rua: Elizabeth Gebauer Pimentel, n° 230
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
Amauri de Souza, CIC 700.840.928/15 e
Nilce Saraiva de Souza, CIC 894.829.648/53    
Matrícula n° 71.170 CRI de Barueri
Rua: Elizabeth Gebauer Pimentel, n° 140 
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 26 de maio de 2021.
À 
João Valdevino da Silva , CPF 901.095.548/68 e
Liete Santina de Cases Silva, CIC 094.626.908/47    
Matrícula n° 71.172 CRI de Barueri
Rua: Elizabet Gebauer Pimentel, n° 100
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

Secretária Adjunta de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

Carapicuíba, 01 de junho de 2021.
À 
Antonio da Consolação Miranda, CIC 008.091.158/75 e
Terezinha do Carmo Miranda, CIC 161.182.968/20                                                                                                 
Matrícula n° 88.442 CRI de Barueri
Rua: Elizabeth Gerbauer  Pimentel, n° 73 – Carapicuíba/SP
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

              Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 
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Carapicuíba, 01 de junho de 2021.
À 
Rubens Antonio Nascimento, CIC 811.593.408/97 e
Joana D’ Arc da Silva Nascimento, CIC 064.223.678/05                                                                                                 
Matrícula n° 88.443 CRI de Barueri
Rua: Elizabeth Gerbauer Pimentel, n° 83 – Carapicuíba/SP
CEP.: 06386-650

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, 
Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, NOTIFICÁ-
LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fundiária de Interesse 
Social - Reurb do loteamento denominado “Parque Santo Antonio”, com acesso pela Avenida General Teixeira Lott, neste 
Município, ora confinante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo realizada através de convênio firmado 
entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, 
e encontra-se em fase de aprovação de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo 
administrativo n° 6.090/2010.

Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao procedimento de instauração 
da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos 
da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será interpretada como 
concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA
Kesley Muriel Alves de Biaggi

              Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE 

DECRETO Nº 5.128, DE 2 DE JUNHO DE 2021

“Dispõe sobre a constituição do Bolsão Residencial de interesse e responsabilidade da 
Associação e União da Chácara São João, atual denominação da Associação dos Proprietários da 
Chácara São João, e dá outras providências”

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que a Lei nº 1.828, de 21 de setembro de 1995, autorizou o Poder Executivo a criar 
bolsões residenciais no Município por meio de Decreto; e

Considerando o requerimento da citada Associação, e as manifestações técnicas favoráveis da 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e da Procuradoria do Município, encartadas nos autos do processo 
administrativo nº 52.113/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a constituição do Bolsão Residencial, de interesse e responsabilidade da ASSO-

CIAÇÃO E UNIÃO DA CHÁCARA SÃO JOÃO, atual denominação da ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRI-
OS DA CHÁCARA SÃO JOÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 57.381.030/0001-02, com sede à Rua Mariluz, nº 
1, Chácara São João, Carapicuíba, nos termos da Lei Municipal nº 1.828, de 21 de setembro de 1995.

Art. 2º O Bolsão Residencial ora constituído, localizado no bairro Chácara São João, neste Município, 
possui as seguintes medidas e confrontações:

“Inicia-se no ponto A, localizado no alinhamento predial da Avenida são Camilo início da confluência 
com a Rua Mariluz onde se encontra instalada a portaria, guarita e controle de acesso; segue por 31,00m 
aproximadamente pela Rua Mariluz até o ponto B, localizado na divisa entre lotes 01 e 02 (matricula nº 
46.173); dali deflete à esquerda e segue acompanhando a divisa dos lotes 01 e 02 por exatos 77,00m até 
o ponto C; dali deflete à direita e segue acompanhando a divisa de fundos do lote 02 até encontrar a divisa 
de fundos do lote 09 da Rua Mari, que foi subdividido em lotes A e B (matrícula 68.429) por exatos 38,00m 
até o ponto D; dali deflete à esquerda e segue acompanhando os fundos dos lotes 09-A, 09-B, 10, 11 e 12 
(matrícula 124.386) por 166,50m aproximadamente até o ponto E (matrícula 68.428); dali deflete à direita 
e segue confrontando com a Chácara Santo Antônio acompanhando os fundos do lote 12 da Rua Mari por 
124,38m até o ponto F; dali deflete à direita e segue por 221,55m aproximadamente, na divisa dos fundos 
de lotes da Rua Mari até o ponto G localizado no lote 13 da Rua São Luiz (matrícula 6.397); dali deflete 
à esquerda e segue por 83,51m aproximadamente, até o ponto H, localizado na divisa dos fundos do lote 
14 da Rua São Luiz (matrícula 84.981); dali segue por 178,52m aproximadamente, até encontrar o ponto 
I, localizado na divisa dos fundos do lote 16 da Rua São Luiz (matrícula 8.259); dali segue em leve curva/
arcoà direita por 104,90m aproximadamente, até encontrar o ponto J, localizado na divisa dos fundos do 

lote 01 da Rua Ouro Preto (matrícula 132.117); dali deflete à direita e segue por 140,76m aproximadamente 
passando nos fundos dos lotes 02, 03, 04, 05 e 06 até o ponto K, localizado na divisa dos fundos dos fundos 
do lote 07 da Rua Ouro Preto (matrícula 69.444); dali deflete à direita e segue por 95,24m aproximadamente 
acompanhando o córrego existente nos fundos de alguns lotes até o ponto L na Rua Porto Rico, que passa 
por cima do córrego; dali deflete à direita e segue por 103,32m aproximadamente, até o ponto M, localizado 
na divisa dos fundos dos lotes08 e 09 da Rua Ouro Preto (matrícula 25.906); dali deflete à esquerda e segue 
pela divisa dos fundos do Condomínio Ouro Preto por 200,00m aproximadamente até o ponto N (matrícula 
120.715) onde confronta com o Residencial Jardim Colonial; dali deflete à direita e segue por 132,00m 
aproximadamente até o ponto O, localizado na portaria do Jardim Colonial; dali deflete à direita e segue 
por 136,50m aproximadamente até o ponto P, localizado nos fundos do lote 06 da Rua Guaracy (matrícula 
4.142),na divisa com muro do Residencial Palos Verdes; dali deflete à esquerda e segue passando pelos 
fundos dos lotes confrontando com muro do Residencial Palos Verdes por 174,09m aproximadamente, até 
encontrar o ponto Q (matrícula 10.145), na divisa da rua Iguaraçu com o muro do Residencial Palos Verdes; 
dali deflete à direita e acompanha o muro do Residencial Palos Verdes por exatos 201,70m seguindo pela 
Rua Iguaraçu até o ponto R, localizado na esquina com a Rua Porto Rico; dali deflete à esquerda e segue 
confrontando com o muro do Residencial Palos Verdes e portaria de serviços até o ponto S, por exatos 
380,90m, localizado na calçada em frente aos lotes que compõem a matrícula 23.832; daí deflete à direita 
e segue acompanhando a divisa entre os lotes que compõem a matrícula 23.832 e o lote da matrícula 
17.258 por exatos 96,25m até o ponto T, localizado na calçada da Rua Mariluz exatamente em frente à 
portaria/guarita; daí atravessa a Rua Mariluz de aproximadamente 10m até o ponto A origem desta descrição 
(portaria/guarita).”

Parágrafo único. As plantas, memoriais descritivos e projetos aprovados pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano, que tratam do citado Bolsão, bem como o parecer jurídico favorável da 
Procuradoria do Município e a manifestação do Secretário de Desenvolvimento Urbano deferindo a 
constituição do Bolsão, fazem parte integrante do processo administrativo nº 52.113/2019.

Art. 3º A Associação responsável pelo Bolsão fica obrigada a atender todas as condições e exigências 
estabelecidas pelos órgãos competentes do Município, bem como toda a legislação municipal, estadual e 
federal aplicável.

Art. 4º Caso seja instalada portaria, guarita, cancela, portão ou qualquer tipo de controle de acesso ao 
Bolsão, fica vedado o impedimento de acesso a pedestres ou a condutores de veículos, residentes ou não 
residentes, desde que devidamente identificados ou cadastrados, a qualquer hora do dia ou da noite.

Art. 5º Fica garantido, no perímetro do Bolsão, o acesso e a ação livre e desimpedida das autoridades e 
entidades públicas prestadoras de serviços públicos e que zelam por segurança e bem-estar da população.

Art. 6º Fica a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano responsável pelo controle e fiscalização 
do Bolsão ora instituído, e pelo cumprimento das condições impostas à Associação neste Decreto.

Art. 7º O descumprimento de qualquer condição ou artigo deste Decreto autorizará a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano a determinar, após a competente notificação, a revogação da constituição do 
Bolsão, e a consequente retirada de todos os controles de acesso instalados pela Associação.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Carapicuíba, 2 de junho de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 5.129, DE 2 DE JUNHO DE 2021

“Dispõe sobre a constituição do Bolsão Residencial de 
interesse e responsabilidade da Associação de Amigos 
do Residencial Recanto Verde - AARRV, e dá outras 
providências”

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que a Lei nº 1.828, de 21 de setembro de 1995, autorizou o Poder Executivo a criar 
bolsões residenciais no Município por meio de Decreto; e

Considerando o requerimento da citada Associação, e as manifestações técnicas favoráveis da 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e da Procuradoria do Município, encartadas nos autos do processo 
administrativo nº 26.765/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a constituição do Bolsão Residencial, de interesse e responsabilidade da 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO RESIDENCIAL RECANTO VERDE - AARRV, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.677.616/0001-40, com sede à Rua das Samambaias, nº 1, Carapicuíba, nos termos da Lei Municipal nº 
1.828, de 21 de setembro de 1995.

Art. 2º O Bolsão Residencial ora constituído, localizado no bairro Chácara do Moinho Velho, neste 
Município, possui as seguintes medidas e confrontações:

“Um imóvel urbano, composto de uma gleba de terras com área de oitenta mil e quinhentos e sessen-
ta e quatro metros, e setenta e dois centímetros quadrados (80.564,72 m²) localizado na Fazenda Nossa 
Senhora da Conceição ou Fazendinha, no Bairro da Fazendinha, em perímetro urbano da cidade, distrito 
e município de CARAPICUÍBA, comarca de Barueri, Estado de São Paulo, dentro do roteiro seguinte: 
“partindo de um ponto localizado na confluência do Córrego Angico e Ribeirão Moinho Velho, sobe pelo 
córrego Moinho Velho na distancia de 643,00 metros; dai segue como rumo de 44o 15’ N E e distancia de 
368,00 metros, confrontando com a chácara Candeias, de propriedade de Diva Arruda de Aquino, Roberto 
Luiz Arruda de Aquino e Ricardo Arruda de Aquino, sucessores de Derval Ferreira da Rosa Aquino; dai 
segue como rumo de 45o 45’ N W e distancia de 226,00 metros, confrontante com José Felciano Ferreira 
da Rosa Aquino; dai segue pelo córrego Angico na distancia de 296,00 metros até o ponto de inicio, encer-
rando a área total de 80.564,72 m².”

Parágrafo único. As plantas, memoriais descritivos e projetos aprovados pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, que tratam do citado Bolsão, bem como o parecer jurídico favorável da Procura-
doria do Município e a manifestação do Secretário de Desenvolvimento Urbano deferindo a constituição do 
Bolsão, fazem parte integrante do processo administrativo nº 26.765/2020.
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Art. 3º A Associação responsável pelo Bolsão fica obrigada a atender todas as condições e exigências 
estabelecidas pelos órgãos competentes do Município, bem como toda a legislação municipal, estadual e 
federal aplicável.

Art. 4º Caso seja instalada portaria, guarita, cancela, portão ou qualquer tipo de controle de acesso ao 
Bolsão, fica vedado o impedimento de acesso a pedestres ou a condutores de veículos, residentes ou não 
residentes, desde que devidamente identificados ou cadastrados, a qualquer hora do dia ou da noite.

Art. 5º Fica garantido, no perímetro do Bolsão, o acesso e a ação livre e desimpedida das autori-
dades e entidades públicas prestadoras de serviços públicos e que zelam por segurança e bem-estar da 
população.

Art. 6º Fica a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano responsável pelo controle e fiscalização 
do Bolsão ora instituído, e pelo cumprimento das condições impostas à Associação neste Decreto.

Art. 7º O descumprimento de qualquer condição ou artigo deste Decreto autorizará a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano a determinar, após a competente notificação, a revogação da constituição do 
Bolsão, e a consequente retirada de todos os controles de acesso instalados pela Associação.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Carapicuíba, 2 de junho de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

CONCURSO PÚBLICO Nº. 07/2018
CHAMAMENTO 50

Os aprovados, do Concurso Público n.º 07/2018, conforme relação de nomes e cargos abaixo, 
ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º 
da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 10:00 as 16:00 horas, na Secretaria de Administração, à 
Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos 
(CÓPIAS E ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde 
está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão 
de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site 
www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 
Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa 
Econômica Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 
3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante 
do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se 
exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos menores de 
14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos filhos menores de 
14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias 
da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; Apresentar 
Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no 
máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver; 
Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu 
qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de 
trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem 
o seu patrimônio e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O 
não comparecimento implicará em sua desclassificação.

OFICIAL ADMINISTRATIVO

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

51799 ERICA SOUTO DA SILVA OLIVEIRA 464506062 68º

VIGIA

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

52234 CARLOS AUGUSTO DA COSTA SANTOS 352829333 77º

56971 LUCIANA ARAUJO DA SILVA 1207139181 78º

Carapicuíba, 09 de junho de 2021.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da 
Constituição Federal, após o prazo recursal, torna público o Edital de Classificação Final do Concurso 
Público nº 03/2021, conforme segue:

TÉCNICO DE ENFERMAGEM (PSF) DESEMPATE

CL NOME DO CANDIDATO RG INSC NF I CE LP MAT DN DF

1 ANA PAULA SILVA MARTINEZ 343935247 20580 73,33 Não 36,67 23,33 13,33 22/04/1982 Não

2 NATHALIA MENDES MACHADO DE SOUSA 53135040 20177 70,00 Não 40,00 20,00 10,00 29/02/2000 Não

3 CASSIA DA SILVA FELIX 374132963 20490 63,33 Não 30,00 26,67 6,67 20/06/1995 Não

4 SARA RAQUEL DOS SANTOS SILVA 435716980 20571 63,33 Não 30,00 26,67 6,67 05/09/1995 Não

5 LILIAN RIBAS DA SILVA 409933193 20646 60,00 Não 40,00 16,67 3,33 06/03/1985 Não

6 VANILZA FERREIRA DIAS BORGES 632943877 20441 60,00 Não 40,00 16,67 3,33 26/08/1986 Não

7 SHEILA DOS SANTOS SILVA 419168977 20157 60,00 Não 33,33 20,00 6,67 18/05/1986 Não

8 TEREZINHA DA SILVA GREGORIO 206054439 20144 60,00 Não 30,00 16,67 13,33 15/11/1967 Não

9 MARCOS FERREIRA COSTA 428429245 20612 56,67 Não 40,00 13,33 3,33 10/02/1985 Não

10 THIAGO AZEVEDO AGUIAR 428507190 20624 56,67 Não 36,67 10,00 10,00 22/01/1988 Não

11 SORAYA CALADO DE OLIVEIRA 533888979 20272 56,67 Não 33,33 20,00 3,33 08/11/2002 Não

12 ELIZA OLIVEIRA DE LIMA 263144537 20161 56,67 Não 33,33 16,67 6,67 01/04/1976 Não

13 JOYCE MADOGLIO DE SOUZA RIBEIRO 449048949 20022 56,67 Não 33,33 16,67 6,67 20/10/1989 Não

14 DHYLLAN TEIXEIRA DE ASSIS 23142196 20500 56,67 Não 33,33 16,67 6,67 22/03/2001 Não

15 LUSIANA MOURA SANTOS OLIVEIRA 599389904 20395 56,67 Não 33,33 13,33 10,00 14/03/1994 Não

16 BARBARA FRANCISCA DOS SANTOS ANASTÁCIO 
ARAÚJO 167070174 20021 53,33 Não 40,00 10,00 3,33 13/09/1967 Não

17 LUZINETE DA CONCEIÇÃO CARVALHO 0797227415 20193 53,33 Não 33,33 13,33 6,67 13/12/1979 Não

18 MARLENE FRANCISCO DA SILVA RODRIGUES 1636430 20191 53,33 Não 33,33 10,00 10,00 03/11/1974 Não

19 MIRELA FRANCIELE MACHADO LEMOS 456236983 20584 53,33 Não 30,00 13,33 10,00 23/05/1996 Não

20 GILDETE MAGDA LOPES 23429789X 20755 53,33 Não 30,00 10,00 13,33 07/09/1969 Não

21 KEYTH JENIFFER ZACHARIAS HENGLE MARTINS 552458089 20340 53,33 Não 26,67 16,67 10,00 12/08/1998 Não

22 LUCIMARA GUEDES DOS SANTOS 19339301 20356 53,33 Não 26,67 13,33 13,33 28/08/1996 Não

23 JARDIMIRO MENDES ALVES 361312428 20474 53,33 Não 23,33 20,00 10,00 03/02/1979 Não

24 DANIELLE CHIOSINI VAZ DOS SANTOS 401837002 20596 53,33 Não 23,33 13,33 16,67 19/01/1987 Não

25 LICIA MARIA ALMEIDA SANTOS 44350863X 20027 50,00 Não 36,67 6,67 6,67 10/05/1992 Não

26 ELAINE CRISTINA DA SILVA 299082210 20105 50,00 Não 33,33 16,67 0,00 28/07/1977 Não

27 VILMA TEIXEIRA DOS SANTOS 596717039 20498 50,00 Não 33,33 13,33 3,33 17/03/1978 Não

28 ELIZANA VENTURA DA SILVA 473712593 20294 50,00 Não 33,33 13,33 3,33 13/03/1991 Não

29 CELIA APARECIDA DIONEZIO DE OLIVEIRA 243785987 20359 50,00 Não 33,33 10,00 6,67 12/03/1971 Não

30 JOÃO PAULO AZEVEDO NOVAES 302035953 20445 50,00 Não 30,00 16,67 3,33 21/09/1982 Não

31 ANA CAROLINA GONCALVES 482082707 20241 50,00 Não 30,00 13,33 6,67 10/08/1991 Não

32 ANA CARLA DE JESUS FRANCA CABRAL 490307681 20222 50,00 Não 30,00 10,00 10,00 10/12/1992 Não

33 INGRID BATISTA ROCHA 432295215 20688 50,00 Não 26,67 16,67 6,67 09/11/1982 Não

34 JOSIVANE QUERLE MARTINS NOVAIS 583488572 20033 50,00 Não 26,67 16,67 6,67 14/02/1992 Não

35 ELIANA DE SOUZA CARVALHO NUNES 285903780 20179 50,00 Não 26,67 13,33 10,00 04/08/1974 Não

36 FABIANE CRISTINA AQUINO DE BRITO 449627767 20537 50,00 Não 26,67 13,33 10,00 09/02/1989 Não

37 ADRIELE MARIA DE ALMEIDA SILVA 550605691 20366 50,00 Não 23,33 16,67 10,00 25/01/2001 Não

38 MILENKA JUANA CHURA MAMANI 6199652 20748 50,00 Não 23,33 13,33 13,33 10/07/1999 Não

39 SIMEIA SOARES AZEVEDO NOVAES 417475810 20460 50,00 Não 20,00 16,67 13,33 05/10/1985 Não

NF = Nota Final / I = Idoso / CE = Nota de Conhecimentos Específicos / LP = Nota de Língua Portuguesa / 
MAT = Nota de Matemática / DN = Data de Nascimento / DF = Candidato com Deficiência.

NÃO HOUVE CLASSIFICAÇÃO DECANDIDATOS NAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital.

Carapicuíba, 9 de junho de 2021.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Mario Maurício da Matta Junior

Secretário de Administração Geral

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 03/2021

O Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais 
em vigor, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do Concurso Público nº 03/2021 para o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM (PSF), com publicação oficial do edital de classificação (após recursos) nesta data, tendo 
em vista a conclusão dos trabalhos relativos ao cargo supracitado do certame em tela, após cumprimento de 
todas as etapas previstas, prazos recursais e demais exigências constantes do Edital de Abertura. 

O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado a partir da data de sua homo-
logação, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, a critério da Administração Pública.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital.

Carapicuíba, 9 de junho de 2021.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Mario Maurício da Matta Junior

Secretário de Administração Geral

RESOLUÇÃO Nº. 23 DE 06 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre alteração de representante de entidade Representativa da Sociedade Civil, Fórum 
DCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Carapicuíba-SP, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações, na Lei Municipal nº. 2.976, de 24 de fevereiro de 2010 e 
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o disposto em seu Regimento Interno.

CONSIDERANDO a Lei Municipal No. 2.976 de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre o 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA; 

CONSIDERANDO o Fórum de eleição da Sociedade Civil, a posse dos conselheiros representantes 
da Sociedade Civil e do Poder Público e a eleição da mesa diretora do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente ocorridos em 22 de março de 2021;

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO 14 DE 22 DE MARÇO DE 2021, que dispõe sobre posse 
dos Conselheiros e composição da mesa diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente/CMDCA para o biênio 2021/2023;

CONSIDERANDO o documento datado de 28 de abril de 2021 em que o Sr. José Alves de Aquino Neto 
declina de sua participação no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do cargo de 
Vice Presidente do mesmo, por motivos pessoais; 

CONSIDERANDO o Ofício 07/FDCA/2021, que indica a Sra. Eluiza Aparecida Mecunhe para 
representar o Fórum dos Direitos da Criança e do Adolescente de Carapicuíba.

RESOLVE:

Artigo 1º. Tornar pública a alteração de representante do Fórum dos Direitos da Criança e do 
Adolescente no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Carapicuíba, 
conforme indicação pela entidade, o qual passa a ser a Sra. Eluiza Aparecida Mecunhe.

Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 
contrário.

Carapicuíba, 06 de maio de 2021.

Rogério Raimundo Vieira 
Presidente CMDCA – Gestão 2021/2023

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA TERMO DE COLABORAÇÃO 

Edital de Chamamento Público nº 004/SASC/2021 

Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos na Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 004/SASC/2021

TERMO DE COLABORAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania - SASC torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar 
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de Organizações da Sociedade Civil – OSC’s, 
qualificadas em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada 
pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, e na Lei Federal 8.742/93 (LOAS), Resolução CNAS 
33/2012 (NOB SUAS), Resolução CNAS 109/2009 (Tipificação de Serviços), Resolução CNAS 269/2006 
(NOB RH), Instrução Normativa nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e no Decreto 
Municipal nº 4.676 de 08 de dezembro de 2016, para celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO que tenha 
por objeto a execução do Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos na 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, na modalidade Abrigo Institucional para o município de 
Carapicuíba, com recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

JUSTIFICATIVA
O município de Carapicuíba por meio da Secretaria de Assistência Social e Cidadania - SASC requer o 

chamamento público para execução Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para 
Idosos na Proteção Social Especial de Alta Complexidade, na modalidade Abrigo Institucional no âmbito 
municipal, na impossibilidade administrativa do Poder Executivo de Carapicuíba executar diretamente o 
Serviço, justifica o lançamento do presente edital, a fim de chamar a Organização da Sociedade Civil - 
OSC para executar em regime de Termo de colaboração o presente serviço, de acordo com a Política de 
Assistência Social. 

A Resolução de número 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS), que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, prevê, na Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade, o serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para 
Idosos na modalidade Abrigo Institucional.

O serviço de acolhimento institucional de idosos é um serviço de Proteção Social Especial de Alta 
complexidade, que compõe o Sistema Único de Assistência Social. 

A Secretaria de Assistência Social e Cidadania do município de Carapicuíba definiram como estratégia 
de sua política de assistência social para Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência 
para Idosos na modalidade Abrigo Institucional para o município de Carapicuíba, em até 01(Uma) Unidade 
Referenciada, a ser executado por Organização da Sociedade Civil (OSC) que atenda aos princípios deste 
edital.

2. FINALIDADE DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de até 01 (Um) Plano de Trabalho para a 

celebração de parceria com a Prefeitura Municipal de Carapicuíba, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, para formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade 
de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização 
da Sociedade Civil (OSC), para execução de 01 até (um) Serviço de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade para o Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos na 
modalidade Abrigo Institucional para o município de Carapicuíba, com oferta total de 40 vagas, que envolve 
também a transferência de recursos financeiros à OSC provenientes do Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS, conforme condições estabelecidas neste Edital. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Modelo do Plano de trabalho
ANEXO II – Declaração de ciência, de concordância e relativa às alíneas do inciso II do artigo 24 

do Decreto Municipal nº 4.676/2016.
a) ANEXO III – Declaração sobre instalações e condições materiais
b) ANEXO IV – EN01 - Declaração referente ao artigo 34 da lei 13.019/2014
c) ANEXO V – EN02 - Declaração vedações art. 39
d) ANEXO VI - EN03 - Declaração de que não haverá contratação ou remuneração de servidor 

ou empregado público
e) ANEXO VII – EN04 - Declaração de que não contrata menores de 18 anos
f) ANEXO VIII – EN05 - Declaração de promessa de transferência de propriedade
g) ANEXO IX – EN06 - Declaração de dirigentes
h) ANEXO X – Termo de referência de colaboração
i) ANEXO XI - Minuta do termo de colaboração
j) ANEXO XII – Ofício endereçado a Comissão de Seleção
k) ANEXO XIII – Orientações para interposição de recursos 
l) ANEXO XIV - Instrumental para apresentação de recurso
m) ANEXO XV – Critérios de Julgamento de propostas
n) ANEXO XVI – Parecer de avalição da proposta apresentada

2.2 Serão selecionados até 01 (Uma) proposta para atendimento de até 40 vagas cada, totalizando 40 
(Quarenta) vagas, para a execução de todas as ações descritas no edital, sendo que cada entidade poderá 
apresentar somente 01 (um) proposta para o recurso disponibilizado neste edital, localizado no item 14.2.1 
sendo recurso municipal. 

2.3 O procedimento de seleção será regido pela Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, pelo Decreto 
Municipal nº 4.676/2016, e pelas demais normativas aplicáveis e condições previstas neste Edital.

2.4 Este edital e seus Anexos estão disponíveis para consulta e impressão no sítio oficial da 
Administração Pública Municipal, no seguinte endereço eletrônico: www.carapicuiba.sp.gov.br.

2.5 Poderão participar deste edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015):

2.6 O prazo de vigência deste edital é de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
vigente que trata das parcerias.

3.  DO OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

3.1 O Termo de Colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal 
para a execução de até 01 (Um) Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para 
Idosos na modalidade abrigo Institucional para o município de Carapicuíba, de ambos os sexos, com meta 
para 40 usuários, no período de 12 meses.

3.1.2 A parceria que alude o item 2 terá por objeto o desenvolvimento de atividades constantes no 
Anexo X – Termo de Referência.

4 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
4.1 Além das OSC’s, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade.
4.2 O pedido de impugnação será analisado desde que tenha sido apresentado em petição escrita, 

dirigida à Comissão de Seleção e protocolada na SASC, na Avenida Celeste, nº 178/180 – Centro CEP: 
06320-030, Carapicuíba/SP, de segunda a sexta-feira, das 10 horas às 12 horas ou das 14 horas às 15 
horas, no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data de publicação deste edital, conforme anexo XIV.

4.3 Eventuais pedidos de impugnação deverão ser julgados e respondidos em até 03 (Três) dias úteis 
pela Comissão de Seleção. 

4.3.1 As impugnações não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações 
serão juntadas nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 

4.4 Interposto recurso das respostas apresentadas pela Comissão de Seleção quanto às impugnações, 
no prazo de 03 (Três) dias, caberá a Comissão reconsiderar a sua decisão, no prazo de 03 (Três) dias úteis.

4.4.1 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal.
4.5 Serão concedida às OSC’s, desde a data do início do prazo para impugnações e/ou interposição de 

recursos até o seu término, vistas ao processo deste Chamamento Público, em local e horário a ser indicado 
pela Comissão de Seleção.

4.6 Eventual modificação no Edital decorrente de impugnações ensejará divulgação pela mesma forma 
que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração 
afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

4.7 A impugnação feita tempestivamente pela OSC não a impedirá de participar do processo de 
Chamamento Público até decisão final a ela pertinente.

4.8 Não serão reconhecidos recursos enviados por e-mail, fac-símile ou qualquer outro meio de 
comunicação.

5. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS PARA A CELE-
BRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

5.1 Para serem admitidas para seleção as Organizações da Sociedade Civil deverão se enquadrar no 
conceito de OSC constantes no inciso I do Art. 2º da Lei Federal nº 13.019/2014 e no inciso I do Art. 2º do 
Decreto Municipal nº 4.676/2016 e comprovar ainda:

a) Ser regida por estatuto que preveja, expressamente, que seus objetivos são voltados à 
promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do 
instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades 
cooperativas; 

b) Ser regida por estatuto que preveja, expressamente, que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 
extinta.  Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas; 

c) O mínimo de 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica – CNPJ; 

d) Possuir experiência prévia de no mínimo 01 (um) ano na realização, com efetividade, do objeto 
da parceria ou de natureza semelhante, nos termos da alínea “b” do inciso V do art. 33 da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e alterações, bem como artigo 30, alínea “b” do decreto municipal nº 4.676/2016, anexar 
relatório pormenorizado das atividades já desenvolvidas pela entidade;

e) Possuir instalações e outras condições materiais, inclusive quanto à salubridade e segurança, 
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para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, 
prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do 
representante legal da OSC, conforme Anexo III – Declaração sobre instalações e condições materiais;

f) Possuir as especificações da norma Brasileira 9050/2020 da ABNT quanto a Acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.

g) Não será permitida a atuação em rede.

5.2 Para a celebração do Termo de Colaboração a OSC, mediante a apresentação dos documentos na 
fase de celebração do Termo de Colaboração, deverão comprovar, além dos requisitos previstos no inciso 
5.1 deste edital, os requisitos abaixo relacionados:

a) 
Ser regida por estatuto que preveja, expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) 
Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 30, inciso I, alínea “c”, do Decreto Municipal nº 
4.676/2016;

b1) Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais para o cumprimento do objeto da parceria; 

c) Atender todas as exigências deste Edital da Lei Federal nº 13.019/2014, do Decreto Municipal 4.676/ 
2016;

d) Atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de 
sociedade cooperativa.

5.3 Documentos institucionais:
a) Cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, em conformidade com as exigências 

previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão 
simplificada emitida por junta comercial;

b) Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
c) Cópia autenticada do RG e CPF do representante legal da OSC e do responsável técnico pelo 

projeto ou atividade;
d) Cópia do comprovante residencial, atualizado, de até 03 (três) meses, do representante legal da 

OSC e do responsável técnico pela atividade ou projeto;
e) Comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela declarado, podendo ser realizada por 

meio de contas de consumo atuais, salvo os referentes à telefonia móvel;
f) Comprovante do exercício pleno da propriedade, mediante Certidão de Registro no Cartório de 

Imóveis, com matrícula atualizada, ou outro documento legal que o substitua, quando a parceria tiver por 
objeto execução de obras ou benfeitorias no mesmo imóvel;

g) EN01 - declaração referente ao artigo 34 da lei 13.019/2014 nos moldes do anexo IV;
h) EN02 - Declaração vedações art. 39, nos moldes do anexo V;
i) EN03 - Declaração de que não haverá contratação ou remuneração de servidor ou empregado 

público, nos moldes do anexo VI; 
j) EN04 - Declaração de que não contrata menores de 18 anos, anexo VII;
k)  EN05 - Declaração de promessa de transferência de propriedade, anexo VIII;
l) EN06 - Declaração de dirigentes, anexo IX;
m) Comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) e Conselho 

Municipal do Idoso município sede da entidade, ou do município de Carapicuíba. 
n) Estar cadastrada no CNEAS – Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social, previsto 

na Lei Nº 8.742/93 – LOAS, Art. 19.
5.3.1 Todas as declarações de que trata o presente artigo deverão ser subscritas pelo(s) representante(s) 

legal (is) da OSC e impressas em seu papel timbrado.
5.3.2 Não serão aceitos “FAX” ou “EMAIL” de nenhum documento de CREDENCIAMENTO.
5.3.3 Caso a Organização da Sociedade Civil (OSC) seja contemplada neste edital, deverá pleitear sua 

inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de Carapicuíba (CMAS) em até 30 dias, sob pena de 
rescisão do Termo de Colaboração.

5.4 Documentos de regularidade fiscal:
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
d) Certidão de Débitos de Tributos Municipais, ressalvados os casos previstos em legislação 

específica; 
e) Certidão de Débitos Estaduais ou Declaração de que a OSC não possui inscrição estadual.
5.4.1 Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto nas alíneas “a” a “e” do 

subitem 5.4 deste Edital, as certidões que estiverem dentro da validade na data de entrega dos documentos, 
bem como, as certidões positivas com efeito de negativas.

5.4.2 Ficam impedidas de celebrar o Termo de Colaboração a OSC que se enquadrar em alguns dos 
itens previstos no art. 39 da Lei 13.019/2014.

5.4.3 Os documentos solicitados para apresentação, serão na data de publicação deste edital.
5.4.4 Não serão aceitos documentos emitidos anteriores a data deste edital, a emissão será de acordo 

com item 5.4.3 deste edital.

6 DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE
6.1 A OSC deverá divulgar em seu sítio na internet, caso mantenha e em locais visíveis de sua sede 

social e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, a(s) parceria(s) celebrada(s) e deverá contemplar:
a) Data de assinatura e identificação do Termo de Colaboração;
b) Nome da OSC e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica no Ministério 

da Fazenda CNPJ/MF;
c) Descrição do objeto da parceria;
d) Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
e) Valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham 

e a remuneração prevista para o respectivo exercício, quando vinculados à execução do objeto e pagos com 
recursos da parceria.

f) 
Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá 
formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.

g) 
Na hipótese do item 6.1.1 da letra f a entidade deverá solicitar autorização do gestor da parceria.

7 DO CONTEÚDO E ANÁLISE DO PLANO DE TRABALHO
7.1 A OSC apresentará a proposta por meio do Plano de Trabalho e Aplicação padrão definido pela 

Administração Pública Municipal conforme modelo constante no Anexo I. Deverão constar, obrigatoriamente, 
no mínimo as seguintes informações: 

I – Dados e informações da OSC;
II – Dados da proposta: descrição e especificação completa do objeto a ser executado e a 

população beneficiada diretamente;
III – Justificativa para a celebração contendo a descrição da realidade e o interesse público 

relacionados com a parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as metas a serem 
atingidas; 

IV – Previsão de receitas da parceria, inclusive contrapartida, quando for o caso;
V – Relação contendo os dados da equipe de contato, responsável pelo contato direto com o órgão 

ou entidade Municipal parceiro sobre a celebração, o monitoramento e a prestação de contas da parceria;
VI – Estimativa de tempo de duração da vigência da parceria;
VII - Cronograma físico de execução do objeto, contendo a descrição das metas a serem atingidas e 

de atividades ou projetos a serem executadas, definição e estimativa de tempo de duração das etapas, fases 
ou atividades;

VIII – Plano de aplicação de recursos a ser desembolsado pelo órgão ou entidade Municipal parceiro 
e, quando houver, da contrapartida da OSC, contendo a previsão de despesas a serem realizadas na 
execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria, inclusive eventuais despesas com diárias 
de viagem e custos indiretos;

IX – Cronograma de desembolso dos recursos solicitados e, se for ocaso, da contrapartida 
financeira ou não financeira e de outros aportes; 

X – Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles 
atreladas; 

XI – Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
7.1.1 A previsão de despesas no plano de aplicação deverá estar compatível com os preços praticados 

no mercado, podendo ser solicitado pela Administração pública, cotações para aferir os valores propostos. 
7.1.2 As despesas podem contemplar: utilidades públicas (energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone 

e internet), além de outros itens constantes no plano de Trabalho, recursos humanos, desde que estritamente 
essenciais à consecução do objeto, com as devidas justificativas.

1.2 O Plano de Trabalho e Aplicação poderá ser revisto para a alteração de valores ou de metas, 
mediante termo aditivo ou por apostila ao Plano original (art. 57 da Lei 13.019/2014, redação data pela Lei 
13.204 de 2015).

1.3 Os projetos que não apresentarem o conteúdo estabelecido nos incisos explicitados no item 7.1 
não serão submetidos à análise e serão desclassificados.

1.3.1 Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. 
1.3.2 A OSC devera apresentar o quadro de recursos financeiros conforme item 14.2.1 deste edital. 
8 DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
8.1 A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento 

público, tendo sido constituída mediante ato publicado no sítio oficial da Prefeitura, de acordo com a forma 
estipulada no inciso XIII do art. 2º do Decreto Municipal nº 4.676/2016.

8.2 A Comissão de Seleção:
a) Reunir-se-á conforme periodicidade a ser definida entre seus membros e de acordo com a 

necessidade;
b) Poderão realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e 

documentos apresentados pelas OSC´s concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões, observadas, 
em qualquer situação, os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

1.3 Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento de técnico 
que não seja membro deste colegiado.

1.4 Sob pena de responder administrativa, penal e civilmente, deverá se declarar impedido de participar 
do processo de seleção, o membro da comissão que, nos últimos 05 (cinco) anos contados da publicação 
do presente Edital, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 01(uma) das OSC´s participantes do 
Chamamento Público, considerando-se relação jurídica, dentre outras: (art. 27, §§ 2° e 3°, da Lei federal n° 
13.019, de 2014 e o art. 19, § 5°, do Decreto Municipal nº 4.676/2016). 

1.5 Configurado o impedimento conforme item 8.4 o membro impedido deverá registrar seu 
impedimento a Secretaria de Assistência Social e Cidadania - SASC, que providenciará sua substituição 
pelo respectivo suplente, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

1.6 A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do 
processo de seleção. 

9 DA FASE DE SELEÇÃO
9.1 A fase de seleção abrangerá a avaliação das Propostas de Plano de Trabalho, a divulgação e a 

homologação dos resultados, devendo observar as seguintes etapas: 
Tabela 1

Etapa Descrição da Etapa Prazo

1 Publicação do Edital de Chamamento com inscrições abertas até 05/07/2021 às 14hs. 02/06/2021

2

Sessão Pública para informação, esclarecimento e orientação acerca do Edital. 

Horário: 10h00

Endereço: Av. Celeste, 178 – Centro – Carapicuíba.

23/06/2021

3

Sessão Pública de Abertura – Credenciamento e recebimento do envelope contendo documentos relacionados no item 9.4.4

Horário: 10h às 12h Local: SASC - Carapicuíba

Endereço: Av. Celeste, 178 – Centro – Carapicuíba.

05/07/2021

4 Etapa competitiva de análise e avaliação pela Comissão de seleção, apresentadas na Sessão de Abertura. 06/07/2021 a 08/07/2021

5 Divulgação do resultado preliminar 09/07/2021

6 Prazo para Interposição de recursos e contrarrazões contra resultado preliminar 12/07/2021 a 14/07/2021

7 Julgamento de eventuais recursos pela Comissão de Seleção

15/07/2021

19/07/2021

8

Homologação e publicação do resultado final do julgamento das propostas do plano de trabalho, lavrado em ata, contendo a lista 
classificatória das propostas com a respectiva pontuação, discriminação das OSC’s selecionadas. 

20/07/2021

1.3  Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público
1.3.1 O presente Edital deverá ter seu extrato publicado e divulgado na íntegra em página do 
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sítio oficial na internet, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua publicação, para 
o Credenciamento dos representantes das OSC’s interessadas e recebimento do envelope, contendo as 
Propostas de Plano de Trabalho e a Declaração relativa ao art. 24, inciso II e alíneas, do Decreto Municipal 
nº 4.676/2016, a ser elaborada nos moldes do modelo previsto no Anexo II. 

1.3.2 Pedidos de esclarecimentos não serão respondidos sem informar a identidade da OSC e de seu 
representante.

1.3.3 Os pedidos de informações e/ou esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital.
1.3.4 As informações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de 

Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
1.3.5 Eventual modificação no Edital, decorrente de pedido de informações e/ou esclarecimentos, 

ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente 
estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

1.3.6 A SASC resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas 
as disposições legais.

9.4 Etapa 3: Sessão de Abertura do Chamamento Público
9.4.1 A Sessão de Abertura de esclarecimento deste Chamamento Público será realizada às 10h00min 

horas do dia 23/06/2021 na Av. Celeste, 178/180, Centro, Carapicuíba, procedendo-se o Credenciamento 
dos representantes das OSC’s com capacidade jurídica comprovada para atuar em nome da OSC ou por 
intermédio de procurador, nomeado mediante instrumento público ou particular.

9.4.2 Caso a OSC não pretenda fazer-se representar na Sessão de Abertura, poderá encaminhar 
envelope com a Proposta de Plano de Trabalho e demais documentos relacionados no item 9.4.4:

a) Por meio de portador, diretamente à Comissão de Seleção, no início da sessão de abertura; ou
b) Por SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, no endereço Avenida Celeste, 

178/180 – Centro de Carapicuíba/SP – CEP: 06310-030 aos cuidados da Comissão de Seleção, no prazo 
de até 01 (um) dia útil antes da data prevista na Etapa 3 da Tabela 1 deste Edital.

9.4.3 A proposta do Plano de Trabalho deverá ser entregue em envelope fechado e identificado, como 
segue:

• Edital de Chamamento Público SASC - CARAPICUÍBA Nº 004/2021
• Razão Social do Proponente
• CNPJ do Proponente
• Nome do Projeto

9.4.4 No conteúdo do envelope lacrado deverá conter: 
a. 

Ofício endereçado à Comissão de Seleção conforme anexo XII;
b. O(s) Plano(s) de Trabalho em 02 vias originais, impressa deverá ter todas as páginas rubricadas 

e numeradas sequencialmente e ao final assinado pelo técnico responsável pela elaboração do Plano e 
pelo representante legal da OSC proponente, devendo entregar um plano para o cofinanciamento Federal, 
Estadual e Municipal e seus anexos. Também deve ser entregue uma cópia na versão digital (CD ou 
Pendrive) do(s) Plano(s), em formato de PDF.

c. Declaração de Ciência e Concordância assinada pelo representante legal da OSC - Anexo II e 
Declaração sobre instalações e condições materiais anexo III em 02 vias originais; 

d. Cópia do estatuto em 02 vias (fotocópia).
e. Após o prazo limite para apresentação dos Planos de Trabalho, nenhum outro será recebido, 

assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente 
solicitados pela administração pública municipal.

9.4.5 O conteúdo do envelope será rubricado pelos membros da Comissão de Seleção e lacrado para 
posterior análise e aprovação das selecionadas e divulgação do resultado preliminar da pontuação.

9.4.6 Somente será aprovada a Proposta de Plano de Trabalho que estiver de acordo com os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/2014 e conter, no mínimo, os elementos contidos nos incisos I a X do art. 36 do 
Decreto Municipal n º 4.676/2016 e as condições constantes neste Edital e anexo.

9.4.7 A remuneração da equipe de trabalho com recursos da parceria deverá observar os seguintes 
requisitos:

a) Corresponder às atividades previstas para a consecução do objeto e à qualificação técnica 
necessária para a execução da função a ser desempenhada, desde que não correspondam às atividades 
regulares exercidas pelo trabalhador na OSC; 

b) Ser compatível com o valor de mercado da região onde atua á OSC, acordos e convenções 
coletivas de trabalho;

c) Ser proporcional ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente dedicado ao objeto da parceria.
9.4.8 Caso a OSC seja detentora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – 

CEBAS deverá apresentá-lo para fins de comprovação do benefício de isenção da cota patronal do INSS.
9.4.9 Após o prazo limite para apresentação da Proposta de Plano de Trabalho, nenhuma outra será 

recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente 
solicitados pela Comissão de Seleção. 

9.5 Etapa 4: Etapa competitiva de avaliação das Propostas de Plano de Trabalho pela Comissão 
de Seleção

1.1.1 Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará e julgará, 
com independência técnica, as Propostas de Plano de Trabalho apresentadas pelas OSC’s Proponentes, 
quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e anexo.

1.1.2 A análise, avaliação técnica individualizada e pontuação serão feitas com base nos critérios de 
julgamento apresentados no quadro a seguir da tabela 2 - Critérios de Julgamento:

TABELA- 2 - Critérios de Julgamento

1. DA DOCUMENTAÇÃO Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima

a) Adequação da proposta em conformidade com o termo de referência.

- Grau pleno de atendimento (10 dez pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (5,0 pontos)

- Não atendimento (0,0)

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da 
proposta, por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014.

10 

b) Declaração de Compromisso Institucional para Contratação de Equipe 
Mínima do Serviço, conforme estabelece o anexo II do edital;

- Grau pleno de atendimento (05 cinco pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (3,0 pontos)

- Não atendimento (0,0)

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da 
proposta.

05

c) Declaração sobre instalações e condições materiais conforme 
estabelece o anexo III do edital;

- Grau pleno de atendimento (05 cinco pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (2,5 pontos)

- Não atendimento (0,0)

05

PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA/ATINGIDA  20 pontos

1. DO PLANO DE TRABALHO

2.1 DA JUSTIFICATIVA Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima

a) Apresenta de forma clara e sucinta: dos motivos que levaram à 
apresentação da proposta; contexto socioeconômico; histórico e cultural 
no qual será realizado o Serviço;

- Grau pleno de atendimento (4,0 quatro pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (2,0 pontos)

- Não atendimento (0,0)

4

b) Define e caracteriza o território de abrangência;

- Grau pleno de atendimento (3,0 três pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (1,5 pontos)

- Não atendimento (0,0)

3

c) Apresenta indicadores sociais;

- Grau pleno de atendimento (3,0 três pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (1,5 pontos)

- Não atendimento (0,0)

3

PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA/ATINGIDA 10 pontos

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA PROPOSTA Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima

a) Harmoniza-se à Política Nacional de Assistência Social – PNAS e ao 
Plano Municipal de Assistência Social do Município de Carapicuíba;

- Grau pleno de atendimento (4,0 quatro pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (2,0 pontos)

- Não atendimento (0,0)

4,0

b) Harmoniza-se à Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e/
ou Orientações Técnicas Específicas do Serviço;

- Grau pleno de atendimento (2,0 dois pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (1,0 pontos)

- Não atendimento (0,0)

2,0

c) Harmoniza-se ao Estatuto do Idoso e da Pessoa com Deficiência;

- Grau pleno de atendimento (2,0 dois pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (1,0 pontos)

- Não atendimento (0,0)

2,0

d) Harmoniza-se ao Sistema de Garantia de Direitos;

- Grau pleno de atendimento (2,0 dois pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (1,0 pontos)

- Não atendimento (0,0)

2,0

PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA/ATINGIDA 10

4. METODOLOGIA Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima

a) Apresenta clareza e objetividade na descrição metodológica;

- Grau pleno de atendimento (2,0 dois pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (1,0 pontos)

- Não atendimento (0,0)

2,0

b) Apresenta proposta metodológica inovadora e exequível;

- Grau pleno de atendimento (2,0 dois pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (1,0 pontos)

- Não atendimento (0,0)

2,0

c) Apresenta as atividades/ações a serem desenvolvidas com o público 
alvo;

- Grau pleno de atendimento (2,0 dois pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (1,0 pontos)

- Não atendimento (0,0)

2,0

d) Apresenta coerência entre as etapas, objetivos, periodicidade e 
estratégias das ações;

- Grau pleno de atendimento (2,0 dois pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (1,0 pontos)

- Não atendimento (0,0)

2,0

e) Demonstra articulação do Serviço com a Rede Socioassistencial 
existente no território e/ ou no município;

- Grau pleno de atendimento (2,0 dois pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (1,0 pontos)

- Não atendimento (0,0)

2,0

PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA/ATINGIDA 10

5. RECURSOS HUMANOS Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima

a) Atendeu as exigências do Termo de Referência quanto à Equipe 
Mínima;

- Grau pleno de atendimento (5,0 cinco pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (2,5 pontos)

- Não atendimento (0,0)

5

b) demonstra de forma clara a contratação da equipe de Referência 
mínima que esta no plano de trabalho conforme edital;

- Grau pleno de atendimento (3,0 Três pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (1,5 pontos)

- Não atendimento (0,0)

3

c) Possuir certificado de entidade Beneficente de Assistência Social 
- CEBAS

- Atendimento (2,0 Dois pontos)

- Não atendimento (0,00) 2
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PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA/ATINGIDA 10

6. CRONOGRAMA Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima

a) Grau de atividades previstas na metodologia e o tempo para sua 
realização.

- Grau pleno de atendimento (5,0 cinco pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (2,5 pontos)

- Não atendimento (0,0)

5

PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA/ATINGIDA 5

7. CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima

a) Planejamento da aplicação dos recursos financeiros por itens de 
despesa;

- Grau pleno de atendimento (15 quinze pontos)

- Grau satisfatório de
atendimento (7,5 pontos)

- Não atendimento (0,0)

15

b) Grau da Proposta ao valor de referência constante do Edital, base de 
referencia ao item 14.2.1

O valor global proposto é 25% menor ao valor de referência (20 vinte 
pontos);

- Grau satisfatório de
Atendimento, o valor e igual ao proposto ao item 14.2.1 do edital (5,0 
pontos).

- Grau satisfatório de
Atendimento, o valor é 10% menor ao proposto ao item 14.2.1 do edital 
(10,0 pontos).

- Grau satisfatório de
Atendimento, o valor e 15% menor ao proposto ao item 14.2.1 do edital 
(15,0 pontos).

- Não atendimento (0,0)

- O valor global proposto é superior ao valor de referência (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da 
proposta, por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014.

20

PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA/ATINGIDA 35 pontos

Pontuação Máxima Global = 100 (cem pontos)

  
9.5.3 A pontuação para cada quesito de avaliação de que trata a Metodologia de Pontuação da Tabela 

2 deste Edital, deverá ser feita segundo os seguintes conceitos:
a) Grau de Pleno Atendimento: texto com informações completas sobre o tema, tecnicamente 

compatíveis e atendendo as prescrições do Edital e seus anexos: correção e precisão na abordagem do 
tema; grau (profundidade) de abordagem e domínios dos temas; coerência e integração da proposta de 
plano de trabalho; clareza e objetividade da exposição.

b) Grau Satisfatório de Atendimento: texto com informações mínimas para compreensão do 
tema; com pouco domínio do tema; pouca coerência e integração da proposta de plano de trabalho, sem 
objetividade ou clareza.

c) Não Atendimento, Atendimento Insatisfatório ou Errôneo: texto com informações 
incompletas não possibilitando a compreensão do tema ou apresentando informações antagônicas e erros 
graves na abordagem do tema ou não abordando o tema indicado; as informações não correspondem ao 
solicitado no Edital.

d) A pontuação será lançada e analisada pela comissão de chamamento público de acordo com 
anexo XVI deste edital.

9.5.4 A falsidade de informações nas propostas deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo 
ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a OSC proponente e comunicação do fato às 
autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

9.5.5 Serão eliminadas as propostas:
a) Cuja pontuação total for inferior a 45 (Quarenta e cinco) pontos;
b) Que recebam nota “zero” em um dos critérios de julgamento item 1. da documentação letra (a), 

(b) e item 7 custo financeiro letra (b); 
c) Com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção à 

luz da estimativa realizada na forma do inciso V, § 1º do art. 16 do Decreto Municipal nº 4.676/2016, e de 
eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta.

1.1.6 As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a 
pontuação total obtida com base na Tabela 2 e de acordo com o numero de vagas disponíveis.

1.1.7 A pontuação total obtida com base na Tabela 2 é assim considerada a média aritmética das 
notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de 
julgamento.

1.1.8 A ordem classificatória será realizada de acordo com a quantidade total de vagas disponíveis.
1.1.9 Remanescendo vagas, serão consultadas as próximas OSC na ordem classificatória, sobre o 

interesse em readequar o Plano de Trabalho, até o preenchimento de todas as vagas, observando-se as 
disposições deste edital.

1.1.10 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na OSC 
que possuir certificação do CEBAS, mantendo o empate com base na maior pontuação obtida no critério de 
julgamento item 6. Cronograma letra (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com 
base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento do item 7. custo financeiro 
do serviço letras (A) e (B). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a 
entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.

1.1.11 A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Etapa 04, da Tabela 2 deste Edital, para 
conclusão do julgamento das Propostas de Plano de Trabalho e, divulgação do resultado preliminar do 
processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada. 

9.6 Etapa 5: Divulgação do resultado preliminar. 
9.6.1 O resultado preliminar, com a ordem de classificação das Propostas de Plano de Trabalho e 

respectiva pontuação das OSC’s selecionadas, será publicado no site oficial da Prefeitura do Município de 
Carapicuíba.

9.7 Etapa 6: Interposição de recurso e contrarrazões ao resultado preliminar.
1.1.1 As OSC’s que quiserem poderão propor recurso no prazo de 03 (Três) dias úteis, contados da 

publicação do referido resultado preliminar, sendo as demais OSC’s intimadas pelo site oficial da Prefeitura 
do Município de Carapicuíba para apresentar, caso queiram, contrarrazões no prazo de 03 (Três) dias úteis, 
contados da intimação pelo site oficial.

1.1.2 Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.

9.8 Etapa 7: Julgamento dos eventuais recursos
9.8.1 A Comissão de Seleção julgará os eventuais recursos, no prazo de 03 (Três) dias úteis, contados 

do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, podendo reformar a sua decisão ou encaminhar o 
recurso devidamente informado ao Secretário Municipal da SASC, com as informações necessárias à 
decisão final. 

9.8.2 A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 03 
(Três) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, 
podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, 
decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório.

1.1.3 Não caberá novo recurso contra esta decisão. 

1.9 Etapa 8: Homologação e publicação do resultado do julgamento das Propostas de Plano 
de Trabalho. 

9.9.1 Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, a 
Comissão de Seleção encaminhará o resultado do julgamento para homologação da SASC e publicará 
o resultado final de julgamento lavrado em ata, no site oficial da Prefeitura do Município de Carapicuíba 
contendo a lista classificatória da(s) OSC(s) cuja proposta de plano de trabalho foi aprovada e selecionada, 
com a respectiva pontuação.

9.9.2 A homologação do resultado preliminar, não gera direito para a OSC à celebração da parceria.

1.10 Apresentação dos Documentos de Habilitação. 
1.10.1  A SASC na própria publicação do resultado final do julgamento das propostas designará data 

e hora para que as OSC’s selecionadas e somente aquelas necessárias ao atendimento da quantidade 
prevista no Edital de Chamamento Público, apresentem os documentos de habilitação, comprovando o 
atendimento aos requisitos previstos no Item 5 deste Edital.

1.10.2  No período entre a apresentação da documentação prevista no item 5 deste Edital e a assinatura 
do instrumento de parceria, as OSC’s ficam obrigadas a informar qualquer evento superveniente que possa 
prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências 
previstos para celebração. 

1.10.3  As OSC’s deverão comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, 
quando houver.

1.11 Avaliação dos documentos de habilitação e procedimento de que tratam os §§ 4º, 5º, 6º e 
7º do artigo 30 do Decreto Municipal nº 4.676/2016.

1.11.1  A Comissão de Seleção examinará os documentos de habilitação apresentados pelas OSC’s 
selecionadas ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada, 
consistindo esta etapa na verificação formal do atendimento dos requisitos para a celebração da parceria.

1.11.2  Caso se verifique a não conformidade nos documentos apresentados ou constatado evento que 
impeça a celebração, a Comissão de Seleção poderá solicitar a regularização da documentação, sob pena 
de não celebração da parceria, nos termos do § 4º do art. 30 do Decreto Municipal nº 4.676/2016.

1.11.3  A OSC será notificada para, no prazo de até 03 (Três) dias úteis regularizar os documentos, 
os quais se estendem às certidões que estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões não 
estiverem disponíveis eletronicamente.

1.11.4  Nos termos do § 5º do art. 30 do Decreto Municipal nº 4.676/2016, na hipótese de a OSC 
selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 4 da fase de seleção – Tabela 2, incluindo os 
exigidos no art. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/2014, aquela imediatamente mais bem classificada será 
convidada a aceitar a celebração da parceria nos termos da proposta por ela apresentada e caso aceite, 
deverá entregar documentação necessária para celebração, que será analisada.

1.11.5  Esse procedimento será seguido, sucessivamente, até que se conclua a seleção prevista no 
Edital, obedecida a ordem de classificação.

1.12 Publicação da Ata de Julgamento dos Documentos de Habilitação e Interposição de 
Recursos e Contrarrazões 

1.12.1  A ata de julgamento dos documentos de habilitação será publicada no site oficial da Prefeitura 
do Município de Carapicuíba.

1.12.2  As OSC’s que quiserem poderão propor recurso no prazo de 03 (Três) dias úteis, contados da 
publicação do referido resultado de julgamento de habilitação, sendo as demais OSC’s intimadas pelo site 
oficial da Prefeitura do Município de Carapicuíba para apresentar, caso queiram, contrarrazões no prazo de 
03 (Três) dias úteis, contados da data de intimação pelo site oficial do Município.

1.12.3  Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.
1.12.4  Os prazos para julgamento dos recursos contra o resultado de julgamento de habilitação e 

respectivas decisões serão os mesmos apresentados nos itens 9.8.1 a 9.8.3.

1.13 Publicação da Ata de Resultado Definitivo do Chamamento Público
1.13.1 Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a SASC 

publicará ata contendo o resultado definitivo deste Chamamento Público, no sítio oficial da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba. 

10 DA FASE DE CELEBRAÇÃO
10.1 A celebração e a formalização do Termo de Colaboração dependerão das seguintes providências 

da SASC:
a) Aprovação da Proposta de Plano de Trabalho; 
b) Comprovação de atendimento ao previsto no item 5 deste Edital;
c) Emissão de parecer do Órgão Gestor (Secretaria de Assistência Social e Cidadania) se 

pronunciando quanto:
c.1) Ao mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
c.2) A identidade e a reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da 

parceria proposta; 
c.3) A demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e 

operacional da OSC foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
c.4) A viabilidade de sua execução;
c.5) A verificação do cronograma de desembolso;
c.6) A descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização 

da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da 
execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

c.7) A designação do gestor da parceria e de seu suplente, que deverão ter conhecimento técnico 
adequado do objeto da parceria;

c.8) A designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria.
d) Emissão de parecer jurídico pela SAJ acerca da possibilidade de celebração da parceria.



Atos Oficiais

        carapicuiba.sp.gov.br  26 prefeituradecarapicuibasp 9 de Junho de 2021

1.2 Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente as alíneas “c” e “d” 
do subitem 10.1. deste Edital, concluam pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá 
a SASC, sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos 
ou sua exclusão. 

1.3 As OSC’s prestarão contas mensalmente a Secretaria de Assistência Social e Cidadania. 
1.4 Será anexada ao processo que originou o Chamamento Público, cópia de todos os Termos de 

Colaboração que vierem a ser assinados em decorrência deste Edital, e suas eventuais alterações.
1.5 O processo administrativo que originou o Chamamento Público deverá ser custodiado pela 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania, até o término de sua vigência, bem como da juntada de cópia 
do parecer técnico conclusivo da prestação de contas final, emitido pelo Gestor da parceria.

1.6 O extrato do Termo de Colaboração deverá ser publicado no site oficial da Prefeitura do Município 
de Carapicuíba no prazo máximo de 30 (Trinta) dias a contar de sua assinatura.

10.6.1 Os efeitos desta parceria iniciam ou retroagem à data de vigência estabelecida no Termo de 
Colaboração. 

11 DA EXECUÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
11.1 Os recursos serão liberados nos termos dos artigos 57 a 63 do Decreto Municipal nº 4.676/2016.
11.2 Os recursos da parceria geridos pela OSC PARCEIRA estão vinculados ao plano de trabalho e 

não caracterizam receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas e devem ser alocados nos seus 
registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

11.3 As compras e contratações realizadas pela OSC PARCEIRA observarão o disposto nos artigos 64 
a 69 do Decreto Municipal nº 4.676/2016.

11.4 As despesas serão executadas em estrita observância ao plano de trabalho, cláusulas pactuadas 
e aos artigos 64 a 69 do Decreto Municipal nº 4.676/2016.

11.5 A movimentação e aplicação financeira dos recursos se darão em conformidade com os artigos 64 
a 69 do Decreto Municipal nº 4.676/2016.

11.6 As alterações do Termo de Colaboração ou do Plano de Trabalho aprovado, desde que não haja 
modificação do objeto da parceria, poderão ser efetuadas atendendo os requisitos previstos nos artigos, 79 
a 82 do Decreto Municipal nº 4.676/2016 e aprovação do gestor do contrato.

11.7 A prestação de contas dar-se-á nos termos do Capítulo X do Decreto Municipal nº 4.676/2016.
11.8 A prestação dos serviços se dará a partir do 1º primeiro dia útil seguinte após a assinatura do 

contrato.
11.9 A contratada poderá solicitar, por documento escrito endereçado a Secretária Municipal de 

Assistência Social e Cidadania, prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias corridos para realização de 
atividades de implantação do serviço, período em que não haverá atendimento de usuários.

Parágrafo primeiro: Serão consideradas atividades de implantação aquelas com objetivo de:
I – Seleção e contratação de profissionais que atuarão no serviço; 
II - Viabilização do espaço físico e demais condições materiais para o funcionamento do serviço; 
III - Outras atividades correlatas, desde que previamente autorizadas pelo município contratante.
Parágrafo segundo: Durante o período descrito na clausula 11.8, não serão devidos repasses 

financeiros a entidade, sendo que esta somente começará a receber os repasses financeiros devidos após 
o efetivo início da prestação dos serviços.

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 Quando a execução da parceria estiver em desacordo com a Proposta de Plano de Trabalho e 

a Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 e o Decreto Municipal 4.676 de Dezembro de 2016, A SASC 
poderá aplicar à OSC as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de celebração de 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 
dois anos; 

c) Declaração de inidoneidade para participar de Chamamento Público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.

13 DA DENÚNCIA E RESCISÃO, DA ASSUNÇÃO E DA CONCLUSÃO.
13.1 O instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos termos do 

inciso XVI do art. 42 da Lei Federal nº 13.019/2014, não excepcionando o disposto no Capítulo XI do Decreto 
Municipal nº 4.676/2016.

13.2 Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas obrigações relativas 
ao período em que participaram voluntariamente da parceria, não sendo admissível cláusula obrigatória de 
permanência ou sancionadora dos denunciantes.

13.3 Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC PARCEIRA, a SASC poderá, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio 
e independente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas e atividades 
pactuadas:

a) Retomar os bens públicos em poder da OSC PARCEIRA, qualquer que tenha sido a modalidade ou 
título que concedeu direitos de uso de tais bens;

b) Transferir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, por 
meio de secretaria competente, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC PARCEIRA.

13.3.1 No caso da transferência da responsabilidade pela SASC, deverá convocar OSC Proponente 
deste Chamamento Público, desde que atendidas à ordem de classificação e mantidas as mesmas 
condições do instrumento anterior.

13.3.1.1 Na impossibilidade justificada da convocação de que trata o subitem ou na ausência de 
interesse das OSC’s convocadas, a SASC realizará novo Chamamento Público.

13.4 Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvido ao 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial.

14. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO 
OBJETO

14.1 Os créditos orçamentários necessários à cobertura das despesas relativas ao presente Edital são 
da(s) funcional (ais) programática(s):

Recurso Municipal
Órgão: 15
Unidade Orçamentaria: 15.02.08
Funcional Programática: 15.02.08.244.0023
Classificação de Elemento da Despesa: 3.3.50.43
Subelemento da despesa: 99

Fonte: Recursos Próprios de Fundos de Despesa – Vinculados 
Ficha: 611
Valor estimado: R$ 1.680.000,00

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

Meta Valor Mensal Valor (12 meses)

Até 40 140.000,00 R$ 1.680.000,00

14.2 Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são provenientes do 
orçamento da SASC, conforme Lei Orçamentária nº 3.691, de 18 de dezembro de 2020.

14.2.1 Para o desenvolvimento dos serviços, os valores e referências pactuadas seguem discriminados 
abaixo:

Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Meta: 40 vagas
Valor Unitário: R$ 3.500,00

14.2.2 Os recursos destinados à execução da parceria de que tratam este Edital são provenientes do 
orçamento municipal, através do repasse municipal ao Fundo Municipal de Assistência Social da Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade, e serão repassados em parcelas mensais, vista á prestação de 
contas dos meses subsequentes.

14.3 A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada parcela da 
despesa, a ser transferida pelo FMAS nos exercícios subsequentes, serão realizados mediante registro 
contábil e deverá ser formalizada por meio de Certidão de Apostilamento do instrumento da parceria, no 
exercício em que a despesa estiver consignada.

14.4 O valor total de recursos disponibilizados será de acordo com a aprovação do Plano de Trabalho 
pela secretaria gestora SASC, sendo que o recurso Estadual será repassado de acordo com a transferência 
do FEAS (Fundo Estadual de Assistência Social). Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou 
firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir 
a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

14.4.1 O valor será expresso no Termo de Colaboração, observada a Proposta de Plano de Trabalho 
apresentada pela OSC selecionada.

14.5 A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação de 
repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes.

14.6 Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive 
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria, nos termos do art. 52 da Lei Federal nº 13.019/2014.  

14.7 O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária 
e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência 
administrativas. 

14.8 O valor de percapita de R$ 3.500,00 será computado por lista mensal de acolhimento, após 
aprovação da secretaria gestora;

14.9 Será pago 50% referente a 10 vagas e após percapita de R$ 3.500,00 sendo os custo fixos e 
variável;

14.10 Não será pago por evadidos;
14.11 A entidade deverá enviar lista de evadidos para secretaria gestora do termo de colaboração 

para aprovação, sob pena de multa de até 25% do contrato, sendo esta como medição e condições de 
pagamento.

14.12 Os materiais permanentes, após aprovação da secretaria gestora, adquiridos com recurso da 
parceria serão patrimoniados pela Secretaria de Assistência Social e ficara a cargo da secretaria a fins de 
controle e sua utilização.

14.13 A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com 
quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro. 

15. DA CONTRAPARTIDA DE BENS E/OU SERVIÇOS
15.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

16. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA

16.1 A parceria a ser celebrada terá vigência de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado havendo 
interesse público para execução do Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para 
Idosos na modalidade Abrigo Institucional para o município de Carapicuíba, a critério da administração 
pública, desde que o prazo não exceda á 05 (cinco) anos.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 Na contagem dos prazos exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. 
17.1.1 Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito da SASC. 
17.2 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo 

ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer 
natureza.

17.3 A OSC Proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase deste Chamamento Público.

17.3.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
poderá acarretar a eliminação da Proposta de Plano de Trabalho apresentada, a aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime.

17.3.2 Caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato 
poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata 
o art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

17.4 Todos os custos decorrentes da elaboração das Propostas de Plano de Trabalho e quaisquer 
outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das 
OSC’s Proponentes, não cabendo nenhuma indenização, remuneração ou apoio por parte da SASC.

17.5 Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo 
admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho.

17.5.1 Todas as despesas necessárias à execução do objeto deverão ser apresentadas no Plano de 
Trabalho. 
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17.6 Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus 
anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 03 (Três) dias da data-limite para envio 
da proposta, pelo endereço eletrônico chamamentopublico.sasc@carapicuiba.sp.gov.br.

17.7 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. Os esclarecimentos 
serão prestados pela Comissão de Seleção no mesmo endereço eletrônico indicado no item 17.6, acima, 
bem como, entranhados nos autos do processo de Chamamento Público, onde estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado.

17.8 Não será cobrada dos participantes taxa para participar deste Chamamento Público.
17.9 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão decididos pela SASC, 

observadas as disposições legais. 

Carapicuíba, 17 de Maio de 2021.

Juliana de Arruda Bezerra Boni
Secretária da Assistência Social e Cidadania

ANEXO I – Modelo de Plano de Trabalho

PLANO DE TRABALHO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL
(Especificar o objeto e a fonte do recurso: Municipal, Estadual ou Federal).

1– Identificação da Instituição 
1.1 – Nome da Instituição

1.2 – Endereço
Rua:        
Bairro:       CEP:
Telefone:
SÍTIO:
E-MAIL:

1.3 – CNPJ
Número do CNPJ:
Data da Abertura:
Atividade Econômica Principal:
Atividades Econômicas Secundárias:

1.4 – Dados do representante legal
Nome do Presidente:
RG:
CPF:
E-mail:
Telefone:

1.5 – Vigência do Mandato da Diretoria Atual 
DE _____/_____/____ ATÉ _____/_____/____

1.6 – Dados da Sede (Preencher se o serviço for realizado por uma filial)
Nome:
CNPJ:
Data de Abertura do CNPJ:
Endereço:
Município:      CEP:
Telefone:     E-mail:

1.7- Número da Inscrição no CMAS
Inscrição CMAS:
Município:

1.7.1 – Certificação (não obrigatório)
CEBAS:
Vigência:

1.8 – Número da Inscrição no CMDCA (No caso de atendimento a Crianças e Adolescentes)
Inscrição CMDCA:
Município:

1.9 – Dados Bancários
Banco (Instituição Financeira Pública):

Número da Conta Corrente:                 

Número da Agência:

1.10 – Segmento da Instituição
() Atendimento
() Assessoramento
() Defesa e Garantia de Direitos

2.0- Finalidades Estatutária 
(Descrever os objetivos da Entidade de acordo com seu Estatuto Social)

2.1.  O imóvel onde funciona o Serviço é:
() Próprio () Cedido () público  () particular () Alugado

2.2 – Funcionamento da Instituição
2.2.1 – Dias da semana
() segunda-feira  () terça-feira  () quarta-feira  () quinta-feira
() sexta-feira  () sábado   () domingo

2.2.2 – Horário de atendimento
() até 20h por semana    () de 21 a 39 horas por semana
() 40 h por semana    () mais de 40 h por semana
() Ininterrupto - 24 h/dia, sete dias/semana.

3 – Identificação do Serviço Executado (De acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioas-
sistenciais – Resolução nº 109 do CNAS)

NOME DO SERVIÇO: _______________________________________________

() Proteção Social Básica. 
() Proteção Social Especial de Média Complexidade. 
() Proteção Social Especial de Alta Complexidade

4 – Responsáveis pela Execução do Serviço 
4.1 – Coordenador Técnico
Nome:
Formação Profissional:
CPF:
RG:     Data de Emissão:
E-mail:
Telefone:

4.2 – Responsável pela Execução:
Nome:
Formação Profissional:
CPF:
RG:     Data de Emissão:
E-mail:
Telefone:

4.3 – Responsável pela Prestação de Contas:
Nome:
Formação Profissional:
CPF:
RG:     Data de Emissão:
E-mail:
Telefone:

5 - Descrição Geral do Serviço
5.1 – Justificativa 
(Descrever a realidade do objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e 

as atividades ou projetos e metas a serem atingidas).

6 - Objetivos
6.1 – Objetivo Geral

6.2 - Objetivos Específicos

7 – Público Alvo 
(Descrever a característica da população a ser atendida)

8 - FORMAS DE ACESSO AO SERVIÇO
(Procedência dos usuários e formas de encaminhamentos)
(  ) - Encaminhamentos dos CRAS e CREAS;
(  ) - Demanda espontânea;
(  ) - Encaminhamento da rede SOCIOASSISTENCIAL;
(  ) - Encaminhamento das demais políticas públicas;
(  ) - Encaminhamento de órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

9 – METAS
9.1 – Metas Qualitativas (Descrever as ações a serem alcançadas pelo serviço executado)

9.2 – Metas Quantitativas (Descrever o número de usuários atendidos no período. Exemplos: dois 
grupos de até 20 pessoas ou um grupo de até 10 pessoas no caso de atendimento grupal ou 100 usuários 
no caso de atendimento individual).

10 - Atividades Desenvolvidas (Descrever todas as atividades que serão desenvolvidas para 
execução do serviço)

11 - Metodologia (Descrever detalhadamente a metodologia aplicada na execução do serviço socio-
assistencial, objeto deste Plano de trabalho).

12 – Acompanhamento da Metodologia
(Descrever as estratégias metodológicas adotadas, período e os resultados que se espera).

ESTRATÉGIAS METODOLÓGICAS PERIODICIDADE RESULTADOS ESPERADOS

13– Recursos Operacionais
(Descrever as provisões que a Instituição dispõe para a execução do serviço. ex. a entidade conta 

atualmente com espaço físico de 3.000m², divididos da seguinte forma: cozinha, padaria industrial, ban-
heiros, dormitórios, despensa, sala de atendimento...).

13.1 – Ambiente Físico:
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a) Provisões

13.2 – Materiais Necessários:
(Descrever os materiais necessários para execução do serviço, podendo utilizar tabelas).

13.3 – Materiais Permanentes:
(Descrever os materiais necessários para execução do serviço, podendo utilizar tabelas).

13.4 – Materiais de Consumo:
(Descrever os materiais necessários para execução do serviço, podendo utilizar tabelas).

13.5 – Alimentação (Não precisa especificar os itens, apenas descrever o(s) tipo(s) de refeição: café 
da manhã, almoço, lanche, jantar, ceia).

b) Recursos Humanos 
13.6 - Recursos Humanos necessários para a execução do serviço:
(Preencher conforme tabela abaixo)

Nome Cargo Numero da CBO Nível de Escolaridade Carga Horária Vínculo Empregatício Remuneração

* Obrigatório preencher o Código Brasileiro de Ocupação – CBO
13.6.1 - Recursos Humanos a ser pago com Termo de Colaboração:
(Preencher conforme tabela abaixo)

Nome Cargo Numero da CBO Nível de Escolaridade Carga Horária Vínculo Empregatício Remuneração

* Obrigatório preencher o Código Brasileiro de Ocupação – CBO

14 - Cronogramas de Ações (Descrever todas as ações que serão realizadas na execução do 
serviço acrescentar quantas linhas forem necessárias).

AÇÃO
MÊS

1 2 3 4 5 6 7 ... 15

Exemplo: Inscrição e 
estudo social das crianças e 
adolescentes no SCFV com 
a Assistente Social

15 – Indicadores de Avaliação (Descrever as metas a serem atingidas, das atividades ou projetos a 
serem executados e suas respectivas avaliações, lembrando que deverá haver correlação entre as metas 
quantitativas e qualitativas).

15.1 - Metas quantitativas (Descrever como se dará a avaliação de cada meta indicada).

Indicadores Instrumental Periodicidade

Exemplo: Percentual mínimo 
de participantes nas atividades 
desenvolvidas

Lista de presença nominal com 
assinatura Mensal

15.2 - Metas qualitativas (Descrever como se dará a avaliação de cada meta indicada).

Indicadores Instrumental Periodicidade

Exemplo: Aumento na 
participação efetiva durante as 
reuniões

Observação durante roda de 
conversa Mensal

Eficácia nos resultados 
condizentes com o planejamento 
da atividade

Entrevistas, questionários Mensal ou Semestral

16 - Plano de Aplicação de Recursos Financeiros (Mencionar todas as despesas por categoria. 
Relacionar somente as que serão pagas com o recurso. Para cada cofinanciamento apresentar um plano 
específico).

Quantidade de grupos solicitados ou usuários:

Valor total da parceria:

Despesa de Custeio Item da Despesa de custeio Percentual da 
Despesa %

Valor mensal 
da despesa 
R$

Valor total por 12 meses
 da despesa R$ 
(vigência do contrato)

1. Recursos
Humanos

1.1 Salário 
(relacionar individualmente os 
profissionais a serem pagos com 
o recurso)

1.2 Encargos e Benefícios

1.3 FGTS

2. Consumo

2.1 Aluguel de Imóvel

2.2 Água

2.3 Luz

2.4 Telefone

2.5 Internet

2.6 Correio

1.7 Alimentação

3. Pessoa 
Jurídica

3.1 Serviços de terceiros (especificar 
quais serviços)

3.2 Manutenções de equipamentos 
(especificar quais serviços/
equipamentos)

3.3 Pessoa Física (especificar quais 
serviços)

Valor Total 100% R$

OBS: Os recursos deverão ser utilizados conforme a especificação e normativas de cada ente 
federado. 

17– Previsão de Receitas e Despesas a serem realizadas na Execução do Serviço (Especificar qual a 
esfera de cofinanciamento)

() Recurso Federal
() Recurso Estadual
() Recurso Municipal

18 – Cronograma de Desembolso Financeiro (Descrever a previsão de desembolso mês a mês)

MESES Valor Fonte de Recurso

TOTAL GERAL R$

19 – Previsão de Início e Fim da Execução do Objeto 
Exemplo: (de xx/xx/xxxxaxx/xx/xxxx)

20 - Monitoramento e Avaliação
(Descrever como se dará o monitoramento e avaliação aplicada pela Instituição para o acompanham-

ento do plano de trabalho considerando o alcance dos objetivos, metas e resultados).

21 - Prestação de Contas
(Descrever que a prestação de contas será encaminhada mensalmente ao órgão gestor).

Carapicuíba/SP, ______   de  ________________de 2.0xx.

Assinatura Assinatura

Técnico responsável pelo               Representante Legal 
Projeto ou plano de trabalho            da Entidade

22 – Aprovação pela Concedente

Aprovo o presente Plano de Trabalho

____________________________________
Secretário de Assistência Social e Cidadania

Carapicuíba/SP, ______   de  ________________de 2.0xx.

ANEXO II – Declaração de Ciência, de Concordância e relativa ao Artigo 24, inciso II e alíneas do 
Decreto Municipal nº 4.676/2016

Declaro que a [identificação da OSC], sob as penas da lei, se responsabiliza pela veracidade e legiti-
midade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção, que está ciente, con-
corda e atende a todas as disposições, condições e requisitos previstos no Edital de Chamamento Público 
nº.../20... e anexos e na Lei Federal nº 13.019/2014, sendo que:

É regido por estatuto social nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014, e quando tratar-se 
de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por Junta Comercial; 

Possui tempo mínimo de existência de 01 (um) ano, com cadastro ativo no
CNPJ nos termos da alínea “a” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº
13.019/2014; 
Possui... (meses/anos) de experiência prévia, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 

semelhante, nos termos da alínea “b” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014;

OU 

Possui tempo mínimo de existência de 05 (cinco) anos, com cadastro ativo no CNPJ nos termos do 
inciso I do art. 77 do Decreto Municipal nº 4.676/2016, na data de apresentação da Proposta de Plano de 
Trabalho, nos casos de OSC celebrante se houver previsão de atuação em rede no edital;  
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Possui... (meses/anos) de experiência prévia, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante, nos termos da alínea “b” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014;

Possui instalações e outras condições materiais, inclusive quanto à salubridade e segurança, quando 
necessárias para realização do objeto e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento da ativi-
dade ou projeto, nos termos alínea “c” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014, ou previsão de 
contratar ou adquirir com recursos da parceria.

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO III – DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
que a [identificação da OSC]:

Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU
Pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvi-

mento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 

previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou 
adquirir com recursos da parceria outros bens.

(OBS: A OSC adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente observação 
deverá ser suprimida da versão final da declaração).

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.
...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO IV - DECLARAÇÃO REFERENTE AO ARTIGO 34 DA LEI 13.019/2014

(TIMBRE DA ENTIDADE)

AJUSTE Nº XX/20XX
DECLARAÇÃO ART. 34
(art. 147, inciso I letra J, Instruções nº 01/2020 – TCE/SP)

EN01
(descrever o nome completo do responsável), brasileiro, (descrever o estado civil), (descrever a 

profissão), presidente da ASSOCIAÇÃO XXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) nº00.000.000/000-00, portador da cédula de identidade (RG) nº 00.000.000-00, inscrito no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) nº 00.000.000-00, domiciliado nesta cidade, na qualidade de 
responsável desta, referente ao ajuste em epígrafe, DECLARA que as exigências contidas nos incisos II, 
III, VI e VII do art. 34 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, foram cumpridas e 
que a documentação pertinente se encontra à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
para verificação.

Carapicuíba, XX de XXXXXXXXXX de 20XX.

_______________________________________
Nome do Responsável
Cargo e Assinatura

ANEXO V – DECLARAÇÃO VEDAÇÕES ART. 39

(TIMBRE DA ENTIDADE)

AJUSTE Nº XX/20XX

DECLARAÇÃO VEDAÇÕES ART. 39
(art. 147, inciso I letra L, Instruções nº 01/2020 – TCE/SP)

EN02
(descrever o nome completo do responsável), brasileiro, (descrever o estado civil), (descrever a 

profissão), presidente da ASSOCIAÇÃO XXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) nº00.000.000/000-00, portador da cédula de identidade (RG) nº 00.000.000-00, inscrito no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) nº 00.000.000-00, domiciliado nesta cidade, na qualidade de 
responsável desta, referente ao ajuste em epígrafe, DECLARA que esta OSC não está impedida de cele-
brar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se submete às vedações 
previstas no art. 39 da Lei Federal 13.019/14 e alterações.

Carapicuíba, XX de XXXXXXXXXX de 20XX.

_______________________________________
Nome do Responsável
Cargo e Assinatura

ANEXO VIU – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATAÇÃO OU REMUNERAÇÃO DE 
SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO

(TIMBRE DA ENTIDADE)

AJUSTE Nº XX/20XX

DECLARAÇÃO SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO
(art. 147, inciso I letra S, Instruções nº 01/2020 – TCE/SP)
EN03
(descrever o nome completo do responsável), brasileiro (a), (descrever o estado civil), (descrever 

a profissão), presidente da (descrever o nome da entidade), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nº00.000.000/000-00, portador (a) da cédula de identidade (RG) nº 00.000.000-00, 
inscrito (a) no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) nº 00.000.000-00, domiciliado nesta cidade, na 
qualidade de responsável desta, referente ao ajuste em epígrafe, DECLARA que não haverá contratação 
ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado 
público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o 
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade.

Carapicuíba, XX de XXXXXXXXXX de 20XX.

_______________________________________
Nome do Responsável
Cargo e Assinatura

ANEXO VII– DECLARAÇÃO DE QUE NÃO CONTRATA MENORES DE 18 ANOS

(TIMBRE DA ENTIDADE)

AJUSTE Nº XX/20XX

DECLARAÇÃO MENORES DE 18 ANOS
(art. 30, § 1º p, Decreto Municipal nº 4.676/16)

EN04
(descrever o nome completo do responsável), brasileiro, (descrever o estado civil), (descrever a 

profissão), presidente da ASSOCIAÇÃO XXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) nº00.000.000/000-00, portador da cédula de identidade (RG) nº 00.000.000-00, inscrito no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) nº 00.000.000-00, domiciliado nesta cidade, na qualidade de 
responsável desta, DECLARA não possuir em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoi-
to) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz.

Carapicuíba, XX de XXXXXXXXXX de 20XX.

_______________________________________
Nome do Responsável
Cargo e Assinatura

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE PROMESSA DE TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE

(TIMBRE DA ENTIDADE)

AJUSTE Nº XX/20XX

DECLARAÇÃO DE PROMESSA DE TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE
(art. 35, § 5º, Lei Federal nº 13.019/14)

EN05
(descrever o nome completo do responsável), brasileiro, (descrever o estado civil), (descrever a profis-

são), presidente da (descrever o nome da entidade), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas (CNPJ) nº00.000.000/000-00, portador da cédula de identidade (RG) nº 00.000.000-00, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) nº 00.000.000-00, domiciliado nesta cidade, na qualidade de 
responsável desta, DECLARA que todos os equipamentos e materiais permanentes, aprovados através do 
plano de trabalho inicialmente formalizado e, adquiridos com recursos provenientes da celebração desta 
parceria, serão gravados com cláusula de inalienabilidade, sendo transferida a propriedade de tais itens à 
administração pública, na hipótese da extinção desta entidade.

Carapicuíba, XX de XXXXXXXXXX de 20XX.

_______________________________________
Nome do Responsável
Cargo e Assinatura

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE DIRIGENTES

(TIMBRE DA ENTIDADE)

AJUSTE Nº XX/20XX

DECLARAÇÃO DE DIRIGENTES
(art. 149, inciso XVIII, Instruções nº 01/2020 – TCE/SP)

EN06
(descrever o nome completo do responsável), brasileiro (a), (descrever o estado civil), (descrever 
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a profissão), presidente da (descrever o nome da entidade), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nº00.000.000/000-00, portador (a) da cédula de identidade (RG) nº 00.000.000-00, inscri-
to (a) no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) nº 00.000.000-00, domiciliado (a) nesta cidade, na 
qualidade de responsável desta, referente ao ajuste em epígrafe, DECLARA que não integram no quadro 
diretivo desta OSC agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão 
ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade.

Carapicuíba, XX de XXXXXXXXXX de 20XX

_______________________________________
Nome do Responsável
Cargo e Assinatura

ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA DE COLABORAÇÃO

Termo de Referência de Colaboração do Serviço de Acolhimento Institucional de Longa 
Permanência para Idosos na modalidade Abrigo Institucional para o município de Carapicuíba, de 
ambos os sexos.

1 Nome do Serviço: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade para o 
Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos na modalidade Abrigo Institucional, 
de ambos os sexos, ofertado em Abrigo Institucional para o município Carapicuíba/SP.

1 Abrangência: Municipal

2 Descrição Geral (Conforme Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais de 
2014)

2.1 Atendimento em unidade institucional com característica domiciliar que acolhe idosos com 
diferentes necessidades e graus de dependência. 

2.2 Deve assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma con-
tínua, bem como o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade. 

2.3 A capacidade de atendimento das unidades deve seguir as normas da Vigilância Sanitária, 
devendo ser assegurado o atendimento de qualidade, personalizado, com até quatro idosos por quarto.

2.4 Acolher e garantir proteção integral; 
2.5 Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura 

de vínculos; 
2.6 Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; 
2.7 Possibilitar a convivência comunitária; 
2.8 Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de 

Direitos e às demais políticas públicas setoriais; 
2.9 Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para 

que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 
2.10 Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e 

externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público.

3.2 Descrições Específicas (Conforme Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais de 
2014):

3.3 Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades 
da vida diária; 

3.4 Desenvolver condições para a independência e o auto-cuidado; 
Promover o acesso à renda; 
3.5 Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência.

4 Usuários: 
  I. Acolhimento para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, in-

dependentes e/ou com diversos graus de dependência, Abrigo Institucional para o município de Carapicuí-
ba, de ambos os sexos.

5 Meta de Atendimento: total 40 (Quarenta) vagas para o município de Carapicuíba,  01 unidade 
executar o serviço. 

6 Objetivos:
6.1 Gerais

  I. Acolher e garantir proteção integral;
  II. Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligên-

cia, violência e ruptura de vínculos;
  III. Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais;
  IV. Possibilitar a convivência comunitária;
  V. Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Siste-

ma de Garantia de Direitos e às demais políticas públicas setoriais;
  VI. Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades 

e oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia;
  VII. Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e 

ocupacional interno e externo, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do públi-
co.

6.2 Objetivos Específicos

6.3 Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades 
da vida diária; 

6.4 Desenvolver condições para a independência e o auto-cuidado; 
Promover o acesso à renda; 
6.5 Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência.

7 Provisões:
7.1 Ambientes Físicos:

  I. Todos os ambientes relacionados devem seguir os critérios informados 
nas Orientações sobre o Serviço de Acolhimento. 

  II. Espaço para moradia, endereço de referência e condições de repouso. 
  III. Sala de estar e convívio, guarda de pertences, lavagem e secagem 

de roupas, banho e higiene pessoal, vestuário e pertences. Acessibilidade de acordo com as normas da 
ABNT.

  IV. Possuir as especificações da norma Brasileira 9050/2020 da ABNT 
quanto a Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.

7.2 Recursos Materiais: 
A. Material permanente e material de consumo necessário para o desenvolvimento do serviço, 

tais como: mobiliário, computador, impressora, telefone, camas, colchões, roupa de cama e banho, 
utensílios para cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, vestuário, brinquedos, entre outros. 

B. Materiais pedagógicos, culturais e esportivos.
C.  Banco de Dados de usuários de benefícios e serviços socioassistenciais;
D.  Banco de Dados dos serviços socioassistenciais; 
E. Cadastro Único dos Programas Sociais; 

Observação: os materiais permanentes, após aprovação do gestor da parceria, adquiridos com recur-
so da parceria serão patrimoniados pela Secretaria de Assistência Social e ficara a cargo da secretaria a 
fins de controle e sua utilização. 

7.3 Recursos Humanos: De acordo com a NOB-RH/SUAS e o documento das “Orientações Técni-
cas: Serviços de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos na Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade.

Equipe de Referência para Atendimento Direto, deve conter no mínimo:
PROFISSIONAL / FUNCÃO ESCOLARIDADE

01 Coordenador Nível superior ou médio

Cuidadores / conforme item 16.3 do edital Nível médio

01 Assistente Social Nível superior

01 Psicólogo Nível superior

01 Profissional para desenvolvimento de atividades socioculturais Nível superior

01 Nutricionista Nível superior

Profissional de alimentação/Cozinheira (a) Nível fundamental

Observação: A quantidade de funcionários poderá ser aumentada, conforme justificativa relacionada 
às necessidades dos usuários, bem como incluir outros profissionais, desde que seja justificado e aprova-
do pelo Gestor da Parceria.

VII.4 Os profissionais previstos no item 7.3 não poderão estar dimensionados no quadro de recursos 
humanos, salvo quando forem custeados com contrapartida da Organização da Sociedade Civil (OSC).

8 Trabalho Social Essencial ao Serviço: 

  I. Acolhida/Recepção; 
  II. Escuta; 
  III. Desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; 
  IV. Estudo Social; 
  V. Apoio à família na sua função protetiva; 
  VI. Cuidados pessoais; 
  VII. Orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais 

com resolutividade;
  VIII. Construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; 
  IX. Orientação sociofamiliar; 
  X. Protocolos;
  XI. Acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados;
  XII.  Referência e contrarreferência;
  XIII. Elaboração de relatórios e/ou prontuários; 
  XIV. Trabalho interdisciplinar; 
  XV. Diagnóstico socioeconômico;
  XVI. Informação, comunicação e defesa de direitos; 
  XVII. Orientação para acesso à documentação pessoal;
  XVIII. Atividades de convívio e de organização da vida cotidiana;
  XIX. Inserção em projetos/programas de capacitação e preparação para o 

trabalho; 
  XX. Estímulo ao convívio familiar, grupal e social; 
  XXI. Mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; 
  XXII. Mobilização para o exercício da cidadania; 
  XXIII. Articulação da rede de serviços socioassistenciais;
  XXIV. Articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de 

defesa de direitos; 
  XXV. Articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos; 
  XXVI. Monitoramento e avaliação do serviço;
  XXVII.  Organização de banco de dados e informações sobre o serviço, sobre 

organizações governamentais e não governamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos.

9 Aquisições dos Usuários:
9.1 Segurança de acolhida:
  I. Ser acolhido em condições de dignidade;
  II. Ter sua identidade, integridade e história de vida preservada;
  III. Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, 

acessibilidade, habitabilidade, salubridade, segurança e conforto;
  IV. Ter acesso à alimentação em padrões nutricionais adequados e adapta-

dos a necessidades específicas;
  V. Ter acesso à ambiência acolhedora e espaços reservados à ma-
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nutenção da privacidade do usuário e guarda de pertences pessoais.
  VI. Não será computado vaga de evadidos, nem seu valor percapita.
  VII. A entidade deverá enviar lista de evadidos para secretaria gestora do 

termo de colaboração para aprovação, sob pena de multa de até 25% do contrato.

9.2 Segurança de Convívio ou Vivência Familiar, Comunitária e Social.
  I. Ter acesso a benefícios, programas, outros serviços socioassistenciais 

e demais serviços públicos; 
  II.  Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e/ou social.

9.3 Especificas
9.3.1 Por requisição de serviços de políticas públicas setoriais, CREAS, demais serviços socioassis-

tenciais, Ministério Público ou Poder Judiciário.

9.4 Segurança de Desenvolvimento da Autonomia Individual, Familiar e Social.

  I. Ter endereço institucional para utilização como referência;
  II. Ter vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, funda-

mentadas em princípios éticos de justiça e cidadania;
  III. Ter acesso a atividades, segundo suas necessidades, interesses e 

possibilidades;
  IV. Ter acompanhamento que possibilite o desenvolvimento de habilidades 

de autogestão, autossustentação e independência;
  V. Ter respeitados os seus direitos de opinião e decisão;
  VI. Ter acesso a espaços próprios e personalizados;
  VII. Ter acesso à documentação civil;
  VIII. Obter orientações e informações sobre o serviço, direitos e como 

acessá-los;
  IX. Ser ouvido e expressar necessidades, interesses e possibilidades;
  X. Desenvolver capacidades para autocuidados, construir projetos de vida 

e alcançar a autonomia;
  XI. Ter ampliada a capacidade protetiva da família e a superação de suas 

dificuldades;
  XII. Ser preparado para o desligamento do serviço;
  XIII. Avaliar o serviço.

9 Condições e formas de acesso:

  I. Por requisição de serviços de políticas públicas setoriais, CREAS, 
demais serviços socioassistenciais, Ministério Público ou Poder Judiciário.

  II. Terão garantia de vagas os atendidos já conveniados da Secretaria de 
Assistência social de Carapicuíba sendo asseguradas pela central de vagas já preenchidas.

  III. Não será computado vaga de evadidos, nem seu valor percapita.

  IV.  A entidade deverá enviar lista de evadidos para secretaria gestora do 
termo de colaboração para aprovação, sob pena de multa de até 25% do contrato.

11 Funcionamento:
11.1 Ininterruptos (24 horas).

12 Articulações em rede: 
  I. Demais serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas 

setoriais;
  II. Programas e projetos de formação para o trabalho, de profissional-

ização e de inclusão produtiva;
  III. Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e 

comunitárias;
  IV. Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

13 Impacto social esperado, contribuir para:
  I. Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agrava-

mentos ou reincidência;
  II. Redução da presença de pessoas em situação de rua e de abandono;
  III. Indivíduos e famílias protegidas;
  IV. Construção da autonomia;
  V. Indivíduos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportuni-

dades;
  VI. Rompimento do ciclo da violência doméstica e familiar.

14  Valor do repasse para cada OSC:
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

Meta de atendimento: 20

Fonte de recurso Valor Mensal Valor total global 12 meses

Municipal R$ 140.000,00 R$ 1.680.000,00

14.1 Ficam assegurados o repasse para ate 10 vagas fixas, após será computado o percapita, con-
forme clausula 14.9 do edital.

15 Equipes de multiprofissional de referência deverão ser constituídas de acordo com a NOB-RH/
SUAS e o documento das “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Idosos”.

Observação: A quantidade de funcionários poderá ser aumentada, conforme justificativa relacionada 
às necessidades dos usuários, bem como incluir outros profissionais, desde que seja justificado e aprova-
do pelo Gestor da Parceria.

16  Perfil da Equipe de Referência:

16.1 Coordenador 

Formação Mínima: Nível superior ou médio e experiência em função congênere, experiência na área 
e amplo conhecimento da rede de proteção ao Idoso, de políticas públicas e da rede de serviços da cidade 
e região.

Principais atividades a serem desenvolvidas:
  I. Gestão da entidade;  
  II. Elaboração, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores, 

do projeto político-pedagógico do serviço; 
  III. Organização da seleção e contratação de pessoal e supervisão dos 

trabalhos desenvolvidos; 
  IV. Articulação com a rede de serviços;
  V. Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos.

16.2 Equipe técnica

Formação Mínima: Nível Superior, Experiência no atendimento ao Idoso, em vulnerabilidade social e 
situação de risco.

Principais Atividades a serem desenvolvidas:
  I. Elaboração, em conjunto com o/a coordenador(a) e demais colabora-

dores, do Projeto Político Pedagógico do serviço; 
  II. Acompanhamento psicossocial dos usuários e suas respectivas 

famílias, com vistas à reintegração familiar; 
  III. Apoio na seleção dos cuidadores/educadores e demais funcionários; 
  IV. Capacitação e acompanhamento dos cuidadores/educadores e demais 

funcionários; 
  V. Apoio e acompanhamento do trabalho desenvolvido pelos educadores/

cuidadores; 
  VI. Organização das informações do idoso e respectivas famílias, na forma 

de prontuário individual; 
  VII. Elaboração, encaminhamento e discussão com a autoridade judiciária e 

Ministério Público de relatórios semestrais sobre a situação de cada idoso: i. possibilidades de reinte-
gração familiar; ii. necessidade de aplicação de novas medidas; ou, iii. quando esgotados os recursos de 
manutenção na família de origem, a necessidade de encaminhamento para acolhimento; 

  VIII. Preparação do idoso para o desligamento (em parceria com o (a) 
cuidador(a)/educadora(a) de referência); 

  IX. Mediação, em parceria com o educador/cuidador de referência, do 
processo de aproximação e fortalecimento ou construção do vínculo com a família de origem, quando for o 
caso.

16.3 Educador/Cuidador

Formação Mínima: Nível médio e capacitação específica, desejável experiência em atendimento ao 
idoso.

  I. A quantidade mínima de cuidador será de 1 profissional para até 10 
usuários, por turno. 

  II. A quantidade de profissionais deverá ser aumentada quando houver 
usuários que demandem atenção específica (com deficiência, com necessidades específicas de saúde ou 
idade inferior a um ano). Para tanto, deverá ser adotada a seguinte relação:

 a) 1 cuidador para cada 8 usuários, quando houver 1 usuário com demandas específicas; 
 b) 1 cuidador para cada 6 usuários, quando houver 2 ou mais usuários com demandas específica.

Principais atividades a serem desenvolvidas:
  I. Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; 
  II. Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao 

grau de desenvolvimento de cada acolhido); 
  III. Auxílio ao acolhido para lidar com sua história de vida, fortalecimento da 

auto-estima e construção da identidade; 
  IV. Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvi-

mento de cada acolhido, de modo a preservar sua história de vida; 
  V. Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços re-

queridos no cotidiano. Quando se mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível superior deverá 
também participar deste acompanhamento; 

  VI. Apoio na preparação do acolhido para o desligamento, sendo para tanto 
orientado e supervisionado por um profissional de nível superior.

16.0.1 Auxiliar de educador/cuidador

Formação Mínima: Nível fundamental e capacitação específica, desejável experiência em atendimen-
to ao idoso.

  I. A quantidade mínima será de 1 profissional para até 10 usuários, por 
turno 

  II. Para preservar seu caráter de proteção e tendo em vista o fato de 
acolher em um mesmo ambiente idoso com os mais diferentes históricos, faixa etária e gênero, faz-se 
necessário que o abrigo mantenha uma equipe noturna acordada e atenta à movimentação. 

  III. A quantidade de profissionais deverá ser aumentada quando houver 
usuários que demandem atenção específica, adotando-se a mesma relação do educador/cuidador.

Principais atividades a serem desenvolvidas:
  I. Apoio às funções do cuidador 
  II. Cuidados com a moradia (organização e limpeza do ambiente e prepa-
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ração dos alimentos, dentre outros).

16.3 Nutricionista

Formação Mínima: Nível Superior e capacitação específica, desejável experiência em atendimento a 
crianças e adolescentes.

               Principais atividades a serem desenvolvidas:

Conforme resolução CFN Nº 600, de 25 de Fevereiro de 2018, para realizar as atribuições de Nutrição 
em Alimentação Coletiva, subárea Gestão em Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN), no âmbito de 
Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN) Institucional/Serviços de Alimentação Coletiva (autogestão e 
concessão), o nutricionista deverá desenvolver as seguintes atividades obrigatórias:

  I. Elaborar os cardápios de acordo com as necessidades nutricionais, 
com base no diagnóstico de nutrição da clientela, respeitando os hábitos alimentares regionais, culturais e 
étnicos.

  II. Elaborar informação nutricional do cardápio e/ou preparações, contendo 
valor energético, ingredientes, nutrientes e aditivos que possam causar alergia ou intolerância alimentar.

  III. Coordenar as atividades de recebimento e armazenamento de alimen-
tos, material de higiene, descartáveis e outros.

  IV. Elaborar e implantar fichas técnicas das preparações, mantendo-as 
atualizadas.

  V. Implantar e supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo, dis-
tribuição e transporte de refeições e/ou preparações.

  VI. Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas específico da UAN, 
mantendo-o atualizado.

  VII. Elaborar e implantar os Procedimentos Operacionais Padronizados 
(POP) específicos da Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN), mantendo-os atualizados.

  VIII. Promover periodicamente o aperfeiçoamento e atualização de fun-
cionários por meio de cursos, palestras e ações afins.

  IX. Promover programas de educação alimentar e nutricional para clientes/
usuários.

  X. Elaborar relatórios técnicos de não conformidades e respectivas ações 
corretivas, impeditivas da boa prática profissional e que coloquem em risco a saúde humana, encaminhan-
do-os ao superior hierárquico e às autoridades competentes, quando couber.

  XI. Prestar atendimento, por meio de cardápio específico, aos clientes/
usuários com doenças e deficiências associadas à nutrição, bem como aos portadores de necessidades 
especiais, visando o direito humano à alimentação adequada e saudável.

  XII. Promover a redução das sobras, restos e desperdícios.
  XIII. Monitorar as atividades de seleção de fornecedores e procedência dos 

alimentos.
  XIV. Para realizar as atribuições de Nutrição em Alimentação Coletiva, 

subárea Gestão em Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN), no âmbito de Unidade de Alimentação e 
Nutrição (UAN) Institucional/Serviços de Alimentação Coletiva (autogestão e concessão), ficam definidas 
como atividades complementares do nutricionista:

  XV. Participar das atividades de gestão de custos de produção.
  XVI. Participar do planejamento e da supervisão da implantação ou ade-

quação de instalações físicas, equipamentos e utensílios da Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN).
  XVII. Promover a sensibilização de gestores e representantes de instituições 

da área quanto à responsabilidade destes pela saúde da população, bem como a importância do nutricioni-
sta neste processo.

  XVIII. Organizar a visitação de clientes/usuários às áreas relacionadas à 
produção de refeições.

  XIX. Participar do planejamento e da supervisão das atividades de compras 
de alimentos, material de higiene, descartáveis e outros.

  XX. Realizar teste de aceitabilidade de preparações/refeições.
  XXI. Realizar análise sensorial das preparações por meio de testes de 

degustação prévios ao consumo.
  XXII. Promover ações de incentivo ao desenvolvimento sustentável.
17. Das medições e condições de pagamento

17.1 Mediante apresentações mensais de relatório técnico e lista de acolhidos apresentados à 
PREFEITURA pela CONTRATADA serão efetuadas as MEDIÇÕES dos serviços executados, as quais 
serão apresentadas sob a forma de documento escrito e processadas regularmente pela área técnica da 
Prefeitura, desde que devidamente instruídas com a documentação necessária à verificação da respectiva 
medição.

17.2 As medições deverão ser realizadas no último dia útil do mês de referência e encaminhadas ao 
setor técnico responsável para manifestação.

17.3 A área técnica da Prefeitura terá o prazo de 2 (dois) dia útil para emitir manifestação sobre as 
medições entregues pela contratada.

17.4 Em caso de não aceitação da medição, a área técnica da Prefeitura a devolverá à Contratada 
para retificação, devendo esta última emitir nova medição, no prazo de 1 dia útil, que deverá ser reanalisa-
da pela Prefeitura em igual prazo.

17.5 O valor de cada medição será apurado em duas modalidades: custo fixo, que independe do 
número de acolhidos, e custo variável, que serão pagos conforme o total de acolhidos no mês de referên-
cia conforme clausula 14.9 do edital.

17 LEGISLAÇÕES, ORIENTAÇÕES DO MDS, PORTARIAS E DECRETOS ESPECÍFICOS PERTI-
NENTES AO EDITAL.

 Constituição Federal de 1988

 Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social)
 Lei 10.741, de 2003-  Estatuto do Idoso 
 Lei 13.257, de 2016

  Resolução CNAS Nº 145 de 15 de outubro de 2004 que aprovou a Política Nacional da Assis-

tencial Social;
 Resolução CNAS Nº 130 de 15 de julho de 2005 que aprovou a Norma Operacional de As-

sistência Social;
 Resolução CNAS Nº 269 de 13 de dezembro de 2006 que aprovou a Norma Operacional Bási-

ca de Recursos Humanos da Assistência Social (NOB-RH/SUAS);
 Resolução CNAS Nº 109 de 11 de novembro de 2009 que aprovou a Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais;
 Resolução CNAS Nº 17 de 20 de junho de 2011 que ratifica a equipe de referência definida 

pela Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-
RH/SUAS, reconhece as categorias profissionais de nível superior para atender especificidades dos 
serviços socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS;

 Resolução CNAS Nº 34 de 28 de novembro de 2011 que define a Habilitação e Reabilitação da 
Pessoa com Deficiência e sua inclusão a vida Comunitária no Campo da Assistência Social e estabelece 
seus requisitos;

 Resolução Nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social-NOB/SUAS;

 Resolução CNAS Nº 01 de 21 de fevereiro de 2013 que dispõe sobre o reordenamento do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, no âmbito do Sistema Único da Assistência 
Social – SUAS, pactua os critérios de partilha do cofinanciamento federal, metas de atendimentodo público 
prioritário e, dá outras providências;

 Resolução CNAS Nº 9 de 15 de abril de 2014 que ratifica e reconhece as ocupações profis-
sionais de ensino médio e fundamental do SUAS, em consonância com a Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos do SUAS – NOB-RH/SUAS;

 Resolução CNAS Nº 14 de 15 de maio de 2014 que define os parâmetros nacionais para 
inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas e 
benefícios socioassistenciais no conselho de Assistência Social;

 Lei 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe  sobre o apoio as Pessoas com Defi-
ciência, sua Integração Social e dá outras providencias;

 Lei Nº 13.146 DE 2015 que institui a Lei Brasileira da Pessoa com Deficiência – Estatuto da 
Pessoa com Deficiência;

 Resolução CNAS N° 21 de 24 de novembro de 2016, que estabelece requisitos para cele-
bração de parcerias, conforme a Lei 13.019/2014, entre o órgão gestor da assistência social e as enti-
dades ou organizações de assistência social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

 Lei 13.019, de 2014 e suas alterações.
 Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999. Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, alterado 
pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004.

 Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. Dispõe sobre a organização da Assistência Social e 
dá outras providências.

 Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012, do CNAS, que aprova a Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS.

 Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009. Tipificação Nacional de Serviços Socio-
assistenciais. 

 Instrução normativa 01/2020 TCE/SP
 http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/tipificacao.pdf

ANEXO XI – MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

 TERMO DE COLABORAÇÃO 
Termo nº ____________
Termo de COLABORAÇÃO que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARA-

PICUÍBA, por intermédio da SECRETARIA DE... e a(OSC) ................. para os fins que especifica.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 44.892.693/0001-40, com sede na Avenida Presidente 
Vargas, nº 280 – Vila Caldas – CEP: 06310-100, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, repre-
sentado pela SECRETARIA XXXXXXXXX e de outro a Organização da Sociedade Civil (OSC) doravante 
denominada simplesmente XXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ sob 
n.º XXXXXXX com sede na XXXXXXXX– CEP: XXXXX-XXX, na cidade de Carapicuíba, representada por 
seu(s) dirigente (s), celebram com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/15 e na Lei Orgânica da Assistência Social n.º 8.742/93 alterada pela Lei n.º 12.435/2011, na Lei 
Federal nº 12.594/2012, no Decreto Municipal n.º 4.676, de 8 de dezembro de 2016, devendo os serviços 
serem executados de acordo com a descrição dos serviços e a equipe de referência prevista nos termos 
do Plano de Trabalho, tendo como base a NOB-RH/SUAS, bem como as demais normas jurídicas perti-
nentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DAS METAS
1.1 Será executada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a oferta de Serviço XXXXXXXX, 

durante toda a vigência da parceria as ações previstas, conforme Plano de Trabalho aprovado, que foi 
devidamente analisado e contemplado, vinculando-se integralmente ao termo do mesmo, integrando o 
Sistema Único da Assistência Social do Município:

§ 1º O Plano de Trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do presente Termo de 
Colaboração.

§ 2º Para a execução das ações, deverão ser obrigatoriamente observadas à descrição dos serviços, 
constantes no Plano de Trabalho apresentado.

CLÁUSULA SEGUNDA
DOS REPASSES
2.1 Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará, referente 

ao cofinanciamento ___________ para o (a) _____________ o valor de R$ _______, sendo a primeira 
parcela de R$ ________ e as demais de R$_______.

2.1.1 Os valores repassados serão oriundos da seguinte fonte de recurso:
2.1.2.1 Recurso Fonte: R$
2.1.2.2 Dotação Orçamentária: 
TOTAL GERAL: R$  

CLÁUSULA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.742-1993?OpenDocument
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3.1 O presente termo vigorará no período de __/__/__ a __/__/__ podendo ser denunciado pelos 
partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, 
desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco) anos.

CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
4.1.1 Proceder, por intermédio da equipe de o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto 

da parceria e do(s) atendimento(s) realizado(s) pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive 
com a realização de visita (s) in loco, e eventualmente procedimentos fiscalizatórios,

4.1.2 Analisar, a prestação de contas da Organização da Sociedade Civil, nos moldes previstos na Lei 
Federal nº 13.019/14 e demais alterações, bem como as demais condições expressas no Decreto Munici-
pal nº 4676 de 08/12/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as no prazo de 90 (noventa) dias 
a partir do término do período estipulado para a entrega;

4.1.3 Realizar, sempre que possível pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho 
e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do 
apoio técnico de terceiros, delegar competência.

4.1.4 Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de 
Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 
da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresen-
tação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.

4.1.5 Através do gestor da parceria:
4.1.5.1 Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.5.2 Informar à Secretária Municipal de ____________ a existência de fatos que possam comprom-

eter as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

4.1.5.3 Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consid-
eração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal.

13.019/2014 e a cláusula antecedente;
4.1.5.4 Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitora-

mento e avaliação.
4.1.6 Reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 

parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração 
ou em caso de a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas 
saneadoras apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regular-
ização;

4.1.7 Em caso de retenção das parcelas subsequentes, o MUNICÍPIO, através da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social de Cidadania, cientificará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para, 
querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias;

4.1.8 Em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a SASC 
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto 
ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do 
atendimento;

4.1.9 Em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregu-
laridades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providên-
cias, com a imposição das penalidades previstas na Cláusula SEXTA deste Termo de Colaboração.

4.1.10 deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, e os meios de 
representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo 
de Colaboração.

4.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1 Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
a) Executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com as 

diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, no do Plano 
de Trabalho devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania;

b) Desenvolver as ações seguindo as diretrizes da Administração Pública e do órgão gestor, qual 
seja, a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, submetendo-se à gestão pública operacion-
al do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.

c) Informar ao MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania a 
existência de vagas destinadas ao objeto do presente;

d) Prestar ao MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de monitoramento e avaliação do 
atendimento ao objeto do presente;

e) Promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apon-
tadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;

f) Participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e 
capacitações;

g) Participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados à sua área de atuação, fóruns e 
grupos de trabalho;

h) Manter atualizados os registros e prontuários de atendimento, através dos sistemas informa-
tizados que venham a ser disponibilizados pelo Município;

i) Apresentar ao MUNICÍPIO, por intermédio do Gestor da Parceria, nos prazos e nos moldes por 
ele estabelecidos, os relatórios mensais e anuais dos serviços executados;

j) Comunicar por escrito e imediatamente à Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidada-
nia todo fato relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria;

k) Manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de autorização, em especial 
a inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social e demais Conselhos pertinentes à área de atu-
ação, bem como sua regularidade fiscal;

4.2.2 Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) Aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimen-

tos, no atendimento do objeto constante da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de 
Trabalho, previsão de receitas e despesas e cronograma de desembolso aprovados;

b) Manter conta corrente no estabelecimento bancário público indicado pelo Município, a ser 
utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, procedendo toda 
movimentação financeira dos recursos na mesma.

c) Aplicar os saldos e provisões referentes aos recursos repassados a título da parceria, sugerin-

do-se as operações de mercado aberto lastreados em títulos da dívida pública;
d) Efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo 

de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal 
eletrônica - o número do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, 
mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências;

e) Prestar contas dos recursos recebidos, mensalmente, até o 5º(quinto) dia útil do mês sub-
sequente ao desembolso das despesas por meio do lançamento em ordem cronológica, sob pena de 
suspensão dos repasses;

f) Apresentar, em conjunto com as prestações de contas previstas na alínea “e” todos os docu-
mentos previstos;

g) Entregar fisicamente, no Departamento de Gestão Financeira da Secretaria de Assistência So-
cial, bimestralmente, na mesma data das prestações de contas mensais, a folha de pagamento analítica;

h) Apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subsequente ao do 
recebimento dos recursos públicos oriundos da presente parceria;

i) Devolver ao Fundo Municipal de Assistência Social eventuais saldos financeiros rema-
nescentes, inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Colaboração, devendo 
comprovar tal devolução, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;

j) Não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, ainda que de As-
sistência Social, os recursos oriundos da presente parceria;

k) Não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela organização da sociedade civil, com os 
recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros ou parente;

l) Manter em seus arquivos os documentos originais que a compusera á prestação de contas, 
durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação das mesmas.

1.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o gerencia-
mento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que 
diz respeito às despesas de custeio e de pessoal.

Parágrafo único. As contratações de bens e serviços pela organização da sociedade civil, feitas com 
o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoal-
idade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos 
recursos e da busca permanente de qualidade.

1.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o 
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

1.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
1.1.1 Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal 

de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao termo de 
colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

1.1.2 Abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

4.5.3 Conforme previsto no art. 11, caput e parágrafo único, da lei 13019, “A organização da socie-
dade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública”. As informações 
deverão incluir, no mínimo:

I - Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração 
pública responsável;

II - Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB;
III - Descrição do objeto da parceria;
IV - Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
V - Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua 

apresentação, a data em que foi apresentado, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo.
VI - Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da 

remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração 
prevista para o respectivo exercício.

CLÁUSULA QUINTA
DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil o MUNICÍPIO, 

poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio 
e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou ativi-
dades pactuadas:

I - Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação 
de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que o MUNICÍPIO 
assumir as responsabilidades; 

II - Retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

§ 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria à Secretária 
Municipal de Assistência Social e Cidadania.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES
6.1 Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei 

Federal n.º 13.019/2014, e da legislação específica, O MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:

I - Advertência;
II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, por prazo não superior a dois anos;
III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos deter-



Atos Oficiais

        carapicuiba.sp.gov.br  34 prefeituradecarapicuibasp 9 de Junho de 2021

minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
II.

§ 1º As sanções estabelecidas neste artigo são de competência exclusiva da Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
7.1 Para fins de cumprimento do disposto nos art.36 e art. 42, ambos da Lei Federal n.º 13.019/2014, 

declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente 
Termo de Colaboração, visto que não foram autorizadas a aquisição de materiais de natureza permanente, 
conforme Plano de Trabalho.

CLÁUSULA OITAVA
DO FORO
8.1 As partes elegem o foro da Comarca de Carapicuíba para dirimir quaisquer questões oriundas 

deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia tentativa de 

solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramen-
to jurídico integrante da estrutura da administração pública;

E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Carapicuíba,_____de______20_____.

Secretário Municipal
Presidente da OSC
Prefeito Municipal

Anexo XII

Timbre da Organização da Sociedade Civil

À Comissão de Seleção:

(Nome da OSC) registrada com o CNPJ:____________, estabelecida no en-
dereço:________________, Bairro:__________Cidade, Estado e CEP, Telefone:_________________, 
Celular:__________________, E-mail: (informar o e-mail institucional) representada por: (informar o nome 
do representante legal, RG e CPF) portador do (informar RG, CPF, Telefone), vem mui respeitosamente 
requerer a avaliação do presente plano de trabalho para a celebração de parceria com a Prefeitura de 
Carapicuíba, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme Edital 
nº_____/20xx. 

Nestes termos Pede-se deferimento.

Local e data.

Assinatura do representante legal

*Anexar cópia do documento com foto RG ou CNH

ANEXO XIII

ORIENTAÇÕES PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
Edital de Chamamento Público número 02/2021. 
Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias

Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, via ofício, no prazo de 3(três) dias corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado 
que a proferiu, até às 15 horas, no Setor de Protocolo, da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
sediada a Avenida Celeste, número 180, Centro, Carapicuíba, São Paulo, CEP 06310-030.

Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.
É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de 

seus interesses, solicitado por meio de ofício, assinado pelo representante legal da OSC e protocolado 
diretamente com a Comissão de Seleção, da Secretaria Municipal de Assistência Social, no endereço: 
Avenida Celeste, número 180, Centro, Carapicuíba, São Paulo, CEP 06310-030.

Para apresentação de recurso administrativo a Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá utilizar 
o INSTRUMENTAL PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO, considerando os critérios de julgamento, 
conforme segue:

Critérios de Julgamento: a) Proposta de Plano de Trabalho; b) Adequação da proposta; c) Descrição 
da realidade do objeto da parceria; d) Adequação da proposta ao valor de referência; e) Possuir certificado 
de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS.

Secretaria Municipal de Assistência Social, XX de XXX de 202X.

Comissão de Seleção

ANEXO XIV

INSTRUMENTAL PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

EDITAL DE CHAMAENTO PÚBLICO NUMERO:    /202X.

Nome da OSC:

Objeto do Edital:

Critérios de Julgamento
(Inserir o critério conforme 
orientações mencionadas acima)

Pontuação obtida pela OSC
(Conforme Publicação oficial)

Apresentação do Recurso
(Descrever de forma clara 
e objetiva o motivo da 
apresentação resultado 
preliminar)

[Local-UF], [dia] de [mês] de 20xx.

(nome do Presidente da Organização da Sociedade Civil – OSC) (Presidente da [identificação da 
organização da sociedade civil –OSC)

ANEXO XV
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PARA PONTUAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DA PROPOSTA -
PLANO DE TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

CHAMAMENTO PÚBLICO N°

NOME DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS:

SERVIÇO A SER EXECUTADO:

REGIÃO META PÚBLICO COLETIVO/BAIRRO

1. DA DOCUMENTAÇÃO

Pontuação

Atribuída Atingida

a) Adequação da proposta em conformidade com o termo de referência.

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da proposta, por força do caput do art. 27 da 
Lei nº 13.019, de 2014.

10

b) Declaração de Compromisso Institucional para Contratação de Equipe Mínima do Serviço, conforme estabelece 
o anexo II do edital;

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da proposta. 05

c) Declaração sobre instalações e condições materiais conforme estabelece o anexo III do edital; 05

PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA/ATINGIDA 20

2. DO PLANO DE TRABALHO Pontuação

2.1 DA JUSTIFICATIVA Atribuída Atingida

a) Apresenta de forma clara e sucinta: dos motivos que levaram à apresentação da proposta; 
contexto socioeconômico; histórico e cultural no qual será realizado o Serviço; 4,0

b) Define e caracteriza o território de abrangência; 3,0

c) Apresenta indicadores sociais; 3,0

SUBTOTAL 10

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA PROPOSTA Atribuída Atingida

a) Harmoniza-se à Política Nacional de Assistência Social – PNAS e ao Plano Municipal de 
Assistência Social do Município de Carapicuíba; 4,0

b) Harmoniza-se à Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e/ou Orientações 
Técnicas Específicas do Serviço; 2,0

c) Harmoniza-se ao Estatuto do Idoso e da Pessoa com Deficiência; 2,0

d) Harmoniza-se ao Sistema de Garantia de Direitos; 2,0

SUBTOTAL 10

4. METODOLOGIA Atribuída Atingida

a) Apresenta clareza e objetividade na descrição metodológica; 2,0

b) Apresenta proposta metodológica inovadora e exequível; 2,0

c) Apresenta as atividades/ações a serem desenvolvidas com o público alvo; 2,0

d) Apresenta coerência entre as etapas, objetivos, periodicidade e estratégias das ações; 2,0

d) Demonstra articulação do Serviço com a Rede Socioassistencial existente no território e/ ou 
no município; 2,0

SUBTOTAL 10

5. RECURSOS HUMANOS Atribuída Atingida

a) Atendeu as exigências do Termo de Referência quanto à Equipe Mínima; 5,0

b) Demonstra de forma clara a contratação da equipe de Referência mínima que esta no plano 
de trabalho conforme edital; 3,0

c) Possuir certificado de entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS 2,0

SUBTOTAL 10

6.CRONOGRAMA Atribuída Atingida

a) Grau das atividades previstas na metodologia e o tempo para sua realização. 5,0

SUBTOTAL 5

7. CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO Atribuída Atingida

a) Planejamento da aplicação dos recursos financeiros por itens de despesa; 15
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b) Grau da proposta ao valor de referência constante do Edital, de acordo com o item 14.2.1.

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da proposta, por força do caput do art. 27 da 
Lei nº 13.019, de 2014.

20

SUBTOTAL 35

Pontuação Máxima Global = 100 (cem pontos)

ANEXO XVI
AVALIAÇÃO DA PROPOSTA AO EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

CHAMAMENTO PÚBLICO N°

NOME DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS:

SERVIÇO A SER EXECUTADO:

REGIÃO META PÚBLICO COLETIVO/BAIRRO

DESCRIMINAÇÃO DOS ITENS PONTUAÇÃO Máxima atingida

1. Da Documentação

2. Do Plano de Trabalho

3. Da Fundamentação da Proposta

4. Metodologia

5. Recursos Humanos

6. Cronograma

7. Custo Financeiro do Serviço

TOTAL

CONCLUSÃO
SIM NÃO

APTA

CLASSIFICAÇÃO

Parecer Conclusivo da Comissão de Seleção/Avaliação:

Membro: 
Assinatura: Membro: 

Assinatura:

Membro: 
Assinatura: Membro: 

Assinatura:

CARAPICUIBA SP, ____/_____/______.

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/SASC/2021

A COMISSÃO DE SELEÇÃO DESTINADA A PROCESSAR E JULGAR O CHAMAMENTO PÚBLICO 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA TORNA PÚBLICA A RETIFICAÇÃO DO 
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 003/SASC/2021, PARA O SERVIÇO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 0 A 17 ANOS E 11 MESES E 29 DIAS NA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

Em cumprimento das disposições da Lei Federal 13.019/2014 e Decreto 4.676/2016, a Comissão de 
Seleção, RESOLVE:

Art. 1º - Onde se lê: 
9.4.4 No conteúdo do envelope lacrado deverá conter:
b) O(s) Plano(s) de Trabalho em 02 vias originais, impressa deverá ter todas as páginas rubricadas 

e numeradas sequencialmente e ao final assinado pelo técnico responsável pela elaboração do Plano e 
pelo representante legal da OSC proponente, devendo entregar um plano para o cofinanciamento Federal, 
Estadual e Municipal e seus anexos. Também deve ser entregue uma cópia na versão digital (CD) do(s) 
Plano(s), em formato de PDF.

c) Declaração de Ciência e Concordância assinada pelo representante legal da OSC - Anexo II em 02 
vias originais;

Art. 2º - leia-se:
 9.4.4 No conteúdo do envelope lacrado deverá conter:
b) O(s) Plano(s) de Trabalho em 02 vias originais, impressa deverá ter todas as páginas rubricadas 

e numeradas sequencialmente e ao final assinado pelo técnico responsável pela elaboração do Plano e 
pelo representante legal da OSC proponente, devendo entregar um plano para o cofinanciamento Federal, 
Estadual e Municipal e seus anexos. Também deve ser entregue uma cópia na versão digital (CD) ou 
Pendrive do(s) Plano(s), em formato de PDF.

c) Declaração de Ciência e Concordância e declaração sobre instalações e condições materiais 
assinada pelo representante legal da OSC - Anexo II e anexo III em 02 vias originais;

Art. 3º - Onde se lê:
Tabela – 2- Criterios de Julgamentos: 7. Custo Financeiro do Serviço
b) Proposta ao valor de referência constante do Edital, base de referencia ao item 14.2.1 - Grau 

satisfatório de Atendimento, o valor e igual ao proposto ao item 14.2.1 do edital (0,5 pontos).

Art. 4º - leia-se:

Tabela – 2- Criterios de Julgamentos: 7. Custo Financeiro do Serviço
b) Proposta ao valor de referência constante do Edital, base de referencia ao item 14.2.1 – metodologia 

de pontuação - Grau satisfatório de Atendimento, o valor e igual ao proposto ao item 14.2.1 do edital (5,0 
pontos).

Art. 5º - Onde se lê:
15.1 Equipe de multiprofissional de referência deverá ser constituída, no mínimo, por:

PROFISSIONAL / FUNCÃO ESCOLARIDADE

01 Coordenador Nível superior ou médio

Cuidadores / conforme item 16.3 do edital Nível médio

01 Assistente Social Nível superior

01 Psicólogo Nível superior

01 Profissional para desenvolvimento de atividades socioculturais Nível superior

01 Nutricionista Nível superior

Profissional de alimentação/Cozinheira (a) Nível fundamental

Art. 6º - leia-se:
15.1 Equipe de multiprofissional de referência deverá ser constituída, no mínimo, por:

PROFISSIONAL / FUNCÃO ESCOLARIDADE

01 Coordenador Nível superior ou médio

Cuidadores / conforme item 16.3 do edital Nível médio

01 Assistente Social Nível superior

01 Psicólogo Nível superior

01 Profissional para desenvolvimento de atividades socioculturais Nível Médio

01 Nutricionista Nível superior

Profissional de alimentação/Cozinheira (a) Nível fundamental

Carapicuíba, 07 de Junho de 2021.

Comissão de Seleção

CHAMAMENTO PÚBLICO
Secretaria de Assistência Social

Avenida Celeste, 180 – Centro/Carapicuíba - 4184-1217/4164-1624 e-mail: chamamentopublico.
sasc@carapicuiba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE GERUSA MARIA DANTAS GOMES, portador do RG. 
39.069.150-1. O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, atendendo ao que preceitua o artigo 15 e parágrafo único, do Decreto nº 4544/15, CITA E 
INTIMA Vossa Sr. para comparecer na Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, sito a Rua Joaquim 
das Neves, 211, Centro, na Cidade de Carapicuíba/SP no dia 16 de Junho de 2021, às 10:00 horas, 
para participar da audiência de interrogatório do processo administrativo n° 22833/2020, que versa sobre 
abandono de cargo. E para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente Edital, publicado em jornal na forma da Lei. Carapicuíba, 09 de junho 2021, às 10:00 
horas. José Miguel Santos. Presidente da Comissão de Processos Administrativos Disciplinares. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ROBSON DAMÁSIO DOS SANTOS, portador do CPF. 056.771.875-

18. O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas, NOTIFICA Vossa 
Senhoria para comparecer na Secretaria de Administração/Recursos Humanos, situada na Rua 
Joaquim das Neves, 211,Centro, Carapicuíba/SP, no PRAZO DE 60 DIAS, a contar da data da presente 
publicação da notificação,conforme previsto no artigo 37 da Lei 1.619/93. O não comparecimento, no 
prazo estabelecido no presente edital, acarretará a culminação do disposto no parágrafo único, do 
artigo 37 em epígrafe. E para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente Edital, publicado em jornal na forma da Lei. Carapicuíba, 09 de Junho 2021, às 10:00 
horas. Mário Maurício da Mata Júnior – Secretário de Administração. 

PORTARIA Nº 891, DE 19 DE MAIO DE 2021

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Nº 3.708, de 13 de Maio de 2021, em conformidade com 
o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO o resultado das eleições para membros e composição do Conselho Municipal do 
FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação) para o período 2021/2022;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os seguintes membros do Conselho Municipal do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, exercício 
2021/2022:

I - Representantes do Poder Executivo – Secretaria de Governo
Titular: Adriana Brito dos Santos, Assessora Especial, matrícula nº 51177;
Suplente: Sandra Regina Pereira de Oliveira, Assessora Especial, matrícula nº 47650;
II - Representantes do Poder Executivo - Secretaria de Educação: 
Titular: Wagner de Oliveira Lopes, Diretor, matrícula nº 48064;
Suplente: Sara Maria da Cruz Carlos, Supervisora de Ensino, matrícula nº 20461;
III - Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Fábio Santos Silva, Rg nº 35.670.229-7;
Suplente: Sara Maria da Cruz Carlos, Supervisora de Ensino, Matrícula nº 20461
IV - Representantes indicados pelo Conselho Tutelar: 

mailto:chamamentopublico.sasc@carapicuiba.sp.gov.br
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Titular: José Carlos Francisco da Silva, Rg nº 26.711.423-0;
Suplente: Ramilson de Freitas Pereira, Rg nº 41.242.633;
V - Representantes do Professores da Educação Básica Pública: 
Titular: Marlene Santos Gomes, Professora de Educação Básica I, matrícula nº 12276;
Suplente: Marluce Reis de Sousa Silva, Professora de Educação básica I, matrícula nº 10554;
VI - Representantes dos Diretores da Educação Básica Pública:
Titular: Jaci de Almeida Cintra da Silva, Diretor de Escola, matrícula nº 44708;
Suplente: Elias de Campos Filho, Diretor de Escola, matrícula nº 42946;
VII - Representantes dos Servidores Técnico – Administrativo indicados pelo Sindicato dos 

Funcionários Públicos:
Titular: Ana Lúcia de Morais, Auxiliar de Desenvolvimento de Educação Básica, matrícula nº 42366;
Suplente: Priscila dos Reis Sousa, Cozinheira Escolar, matrícula nº 40796
VIII - Representantes dos Pais de Alunos de Educação Básica: 
Titular: Elisete Batista de Souza Santos, Rg nº 18.762.270-X;
Suplente: Janesclea Ribeiro Pereira Rodrigues, Rg nº 28.748.332;
Titular: Thaiza dos Santos Menezes, Rg nº 53.576.089-9;
Suplente: Elaine Cardoso dos Santos Oliveira, Rg nº 38.290.463-1;
IV - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Grêmio Estudantil/Secundarista
Titular: Gabriel Santana Rocha, Rg nº 03.837.162-6;
Suplente: Vitória de Souza Augusto, Rg nº 38.879.143-X;
EJA -Municipal
Titular: José Rodrigues da Silva, Rg nº 8.673.810-0;
Suplente: Zenilda da Silva Moreno, Rg nº 36.108.716-0;
X - Representantes de Organizações da Sociedade Civil:
Titular: Marcos Ramos de Oliveira, Rg nº 33.220.663-9;
Suplente: Lucilene Ferreira da Silva, Rg nº 5.941577;
Titular: Danilo Arques de Oliveira, Rg nº 27.640.089;
Suplente: Vilma Pessoa Santos de Oliveira, Rg nº 47.689.376-8.
Art. 2º NOMEAR como Presidente e Vice-Presidente do referido Conselho, os seguintes membros, 

eleitos por seus pares: 
I - Presidente do Conselho do Fundeb: 
Jaci de Almeida Cintra da Silva, Diretor de Escola;
II - Vice- Presidente do Conselho do Fundeb:
Marlene Santos Gomes, Professor de Educação Básica I;
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

PORTARIA Nº 898, DE 24 DE MAIO DE 2021

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a Portaria 177, de 20 de Janeiro, alteradas pelas Portarias 240, de 29 de Janeiro de 

2021, Portaria nº 317, de 09 de fevereiro de 2021 e Portaria 861, de 13 de Maio de 2021, SUBSTITUINDO 
a senhora Aline Marilise Goulart, membro representante do Poder Público, pelo senhor Hernando Valério 
dos Santos.

Art. 2º Os demais membros constantes das referidas portarias, permanecem inalterados. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

PORTARIA Nº 899, DE 24 DE MAIO DE 2021

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o inciso I, alínea a, do art. 1º da Portaria 934, de 12 de Setembro de 2018, alterada 

pelas Portarias 2.756, de 24 de Outubro de 2019, 3.297, de 26 de Dezembro de 2019, 1.049, de 12 de 
Agosto de 2020, 1.330, de 02 de Outubro de 2020, 1522, de 02 de Dezembro de 2020 e Portaria 499, de 01 
de Março de 2021, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 1º(...)
a) Secretaria de Assistência Social e Cidadania:
Titular: Valéria Souza Silva
Suplente: Iraildes Maria Guimarães de Alcântara”
Art. 2º Os demais membros constantes das referidas portarias, permanecem inalterados. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES 
Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

Carapicuíba, 09 de junho de 2021.

RESOLVE:

PORTARIA Nº. 995 de 09 DE JUNHO DE 
2021 DETERMINAR abertura de Processo de 
Sindicância, em face do servidor GCM Fabiano 
Morgado e Oliveira matricula 36212, conforme 
processo nº 21823/2021.

PORTARIA Nº. 996 de 09 DE JUNHO DE 
2021 DETERMINAR abertura de Processo de 
Sindicância, em face do servidor GCM Fabiano 
Morgado e Oliveira matricula 36212, conforme 
processo nº 21564/2021.

PORTARIA Nº. 997, DE 09 DE JUNHO DE 
2021 DETERMINAR a DEMISSÃO de MARIA RITA 
DE CASSIA PEREIRA SESAR, matrícula 44.037, 
por ABANDONO DE CARGO, conforme Processo 
Administrativo nº 13198/2020.

PORTARIA Nº. 998, DE 09 DE JUNHO DE 
2021 DETERMINAR a DEMISSÃO de RICARDO 
MARTINS GUERRA, matrícula 12.481, por 
ABANDONO DE CARGO, conforme Processo 
Administrativo nº 25189/2019.

PORTARIA Nº. 999, DE 09 DE JUNHO DE 
2021 DETERMINAR a abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar em face Da servidora 
Iracelia Maria Ramos Siqueira, matrícula 10.771, 
conforme Processo Administrativo nº 21453/2021. 

PORTARIA Nº. 1000, DE 09 DE JUNHO 
DE 2021 DETERMINAR a abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar em face Da servidora 
Elioenai Oliveira Quirino, matrícula 43.419, 
conforme Processo Administrativo nº 21443/2021.  

PORTARIA Nº. 1001, DE 09 DE JUNHO DE 
2021 EXONERAR, o (a) Senhor (a) ROBERTO 
SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 8352, do 
cargo de «CARGO», lotado (a) na AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, do quadro de pessoal, por 
motivo de FALECIMENTO, retroagindo seus efeitos 
em 26 DE MAIO DE 2021.

PORTARIA Nº. 1002, DE 09 DE JUNHO 
DE 2021 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
DOUGLAS FABIO DAS DORES, matrícula 50733, 
do cargo de ARTIFICE, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 01 DE JUNHO DE 
2021.

PORTARIA Nº. 1003, DE 09 DE JUNHO DE 
2021 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) LIVIA 
PRATES, matrícula 50218, do cargo de AUXILIAR 
DE ALMOXARIFADO, lotado(a) na SEC. MUNIC. 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, do quadro 
de pessoal, retroagindo seus efeitos em 07 DE 
JUNHO DE 2021.

PORTARIA Nº. 1004, DE 09 DE JUNHO 
DE 2021 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
MAURILUCIO PECLAT, matrícula 45885, do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 
I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, do quadro de pessoal, retroagindo 
seus efeitos em 07 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA Nº. 1005, DE 09 DE JUNHO 
DE 2021 NOMEAR o (a) Senhor (a) SHEILA 
BARBOSA SOARES FERREIRA, portador (a) da 
cédula de identidade RG. 42.706.246-9 e CPF. 
nº. 342.866.208-32, no cargo em comissão de 
COORDENADOR DE PROGRAMAS DE SAUDE, 
referência E, de livre provimento em comissão, 
constante da Lei nº 3.612, de 09 de outubro de 
2019, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, a partir de 09 
DE JUNHO DE 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

5º Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2017 – Processo nº 0180/2021, entre a Câmara 
Municipal de Carapicuíba e a empresa Telefônica Brasil S.A. Objeto (Resumido): Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de telecomunicações na modalidade de 
STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado), Acesso Internet Dedicada de 20Mbps e serviços de 
Telefonia Móvel Pessoal (SMP – Serviço Móvel Pessoal). Fica o contrato supracitado ADITADO 
para aumentar a velocidade de Internet Dedicada para 200MB, item 2, do Anexo VI – Minuta 
de Preços, do Edital de Pregão Presencial nº 02/2017, a qual é parte integrante do Contrato 
04/2017. Prazo: até o vencimento do Contrato em 10/07/2021. Valor: R$ 115.430,74 (cento e 
quinze mil, quatrocentos e trinta reais e setenta e quatro centavos). Carapicuíba, 20 de maio 
de 2021. César Augusto José – Presidente.

DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE

Pregão Presencial nº 03/2021 - Processo nº 1083/2021. Objeto: Contratação de empresa para 
licença de uso de sistemas informatizados de gestão pública compreendendo os serviços de migração, 
conversão de dados, implantação e capacitação dos servidores nas áreas abaixo, conforme características 
técnicas constantes do Anexo I - Termo referência. Adjudicada em 02/06/2021. HOMOLOGO o resultado 
do julgamento e da classificação adotada pela Pregoeira com a adjudicação do objeto da licitação à 
empresa Cecam – Consultoria Econ., Contábil e Adm. Municipal Ltda, pelo menor preço global, no valor 
de R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais). Carapicuíba, 2 de junho de 2021. César Augusto José 
- Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba.'

Câmara Municipal de Carapicuíba
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Kit Merenda começa a ser distribuído 
na quinta-feira em Carapicuíba

O Kit Merenda é uma 
ação comprometida a ga-
rantir alimentação para as 
crianças em tempos de 
pandemia. Em Carapicuí-
ba, a ação acontece des-
de o  início da suspensão 
das aulas presenciais, 
em abril de 2020.

A próxima leva de ali-
mentos será entregue 
entre os dias 10 e 16 de 
junho para alunos da 
rede municipal de ensino, 
além de berçários e insti-
tuições conveniadas que 
também entram na con-
tagem. São mais de 20 
mil alunos beneficiados.

Os responsáveis de-
vem retirar as cestas na 
escola de matrícula do 

aluno, das 8h às 17h, me-
diante apresentação do 
documento da criança, 

no caso, RG ou certidão 
de nascimento.

Confira o cronograma 

para retirada dos kits no 
site: https://cutt.ly/5nEIA-
oS

https://cutt.ly/5nEIAoS
https://cutt.ly/5nEIAoS


“O final feliz
está chegando.

Vamos continuar
fazendo a

nossa parte?”

Caike de Souza, 8 anos

#JuntosContraoCoronavírus

Saiba mais pelos canais da Prefeitura
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